
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO 

CNPJ: 18.602.037/0001-55 – Insc. Est. Isento 

 São Gotardo – Minas Gerais  

 

 

 EDITAL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG 

Torna-se público que o município de São Gotardo/MG, com endereço na Rua Professora Maria 

Coeli Franco nº. 13, Centro, São Gotardo – MG, CNPJ nº. 18.602.037/0001-55, isenta de inscrição 

estadual, por intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio designados pela Portaria de nº. 

001/2024  ,realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, por Registro 

de Preço nos termos do  Decreto Municipal nº 171, de 19 de agosto de 2024) e nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 62, de 28 de março de 2023 e do n º63, de 28 de 

março de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

DO OBJETO 

1.1.O objeto da presente licitação é a “AQUISIÇÃO DE FRUTAS E VERDURAS, PARA OS 

BLOCOS: MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (HEMODIALISE E HOSPITAL 

MUNICIPAL) E ATENÇÃO BÁSICA (UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE) NO 

MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO, NOS TERMOS DO ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR E CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NESTE INSTRUMENTO”.                                                      

1.2. Em caso de discrepância entre as especificações do objeto descritas nos sites 

www.saogotardo.mg.gov.br  /  www.licitanet.com.br / www.gov.br/pncp/pt-br  e as constantes 

do Termo de Referência (Anexo I), prevalecerão as últimas.  

 

● CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  MENOR VALOR  UNITÁRIO 

 

● FORMA DE FORNECIMENTO:  O fornecimento será parcelado e continuado de acordo 

com a demanda da Administração.  

 

● MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

● DATA DA SESSÃO PÚBLICA:  16/10/2024 as 12:30 horas  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br
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● SITE PARA CONSULTAS: www.saogotardo.mg.gov.br  /  www.licitanet.com.br 

/www.gov.br/compras 

 

● TELEFONE PARA CONTATO  E E -EMAIL: (34)3671 -7127 / 

 licitacaosg@gmail.com 

 

● LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: PLATAFORMA 

DIGITAL – WWW.LICITANET.COM.BR. 

 

 

● LICITAÇÃO AMPLA PARTICIPAÇÃO: SIM 

 

● LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA BENEFICIÁRIOS LC 123/06: NÃO 

 

2. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

2.1.  As especificações, condições, prazos e locais para execução do objeto encontram-se no 

Estudo Técnico Preliminar , Termo de Referência e nos demais anexos que integram  o edital. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.gov.br/compras
mailto:licitacaosg@gmail.com
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3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;   

3.5.9.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
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3.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.7. Da participação de consórcios: 

3.7.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 

complexidade do(s) bem(ns) a ser(em) adquirido(s), considerando que as empresas que atuam no 

mercado têm condições de fornecer o(s) bem(ns) de forma independente os produtos que estão 

anexados. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 
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4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 
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4.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

4.9.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.14. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 

por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

4.15. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, 

que poderá escolher entre os Planos de Adesão. 

4.16. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4.17. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de São Gotardo, em nenhuma 
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hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações 

que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

4.18. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet; 

4.19. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 

4.20. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.21.O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou do Município de São Gotardo, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

4.22.A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso; 

4.23. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

4.24.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.1.2. Marca; 
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5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Quantidade  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional.  

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
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5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 0,01(um) centavo;  

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
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de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

6.11.7. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.11.8. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.9. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.11.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 
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6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/CEIS); e  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/CNEP). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO 

CNPJ: 18.602.037/0001-55 – Insc. Est. Isento 

 São Gotardo – Minas Gerais  

 

 

16 

 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
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7.11.1. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.11.2. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 

ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, 

o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.11.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 

justa remuneração do serviço. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 
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7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, no prazo de até 2(duas)  horas,  

contados da convocação efetuada pelo Pregoeiro .   

8.9.2. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido acima, por igual período, nas 

seguintes situações: 

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; 

b) de ofício, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 

para o envio dos documentos exigidos.02000 

8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
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8.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

8.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.14. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

A. Ato Constitutivo; 

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor1, devidamente registradas 

e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício, ou; 

4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

                                    
1 Nota Explicativa - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 

anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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5. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede,  

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

B. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias 

antes da data do recebimento dos envelopes; 

C. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

D. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 

mesmos efeitos da CNDT  

conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

E. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

F. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

G. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

H. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso o 

documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 90 

(noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

H.1. A empresa que esteja em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pela 

instância judicial competente, certificando que está apta econômica e financeiramente a participar 

de procedimento licitatório. 
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8.14.1.Além das documentações acima ,deverá ser apresentado também conforme Termo de 

Referência, as documentações técnicas, sendo as mesmas habilitatórias. 

8.15. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 

(Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa 

tempestiva e aceita pela Pregoeira, nos termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 

2014; 

8.16. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

8.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

8.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital; 

8.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

8.20. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação; 

8.21. Para efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006, inclusive nos Editais destinados 

exclusivamente a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deve ser apresentada a declaração 

constante do ANEXO VII, juntamente com a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL competente, emitida nos últimos 90 dias, 

comprovando ser a licitante, enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, para 

participar do certame nesta condição, quando for o caso, (a falta desta certidão não inabilita a 

empresa, porém, a mesma perde o direito do benefício da Lei Complementar nº. 123/2006). 
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 8.22. Quando o documento não contiver de forma expressa o prazo de sua validade, será 

esse considerado como 90 (noventa) dias contados de sua expedição/emissão. 

 

9.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

9.4.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5.O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7.Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 

10.DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
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10.1.Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 

licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

10.1.2.dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

10.3.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.3.2.quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

10.4.2.adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

11.DOS RECURSOS 
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11.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4.na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.4.Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico. 

 

12.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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12.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 

da Contratada, ficando o mesmo, garantido o contraditório e a ampla defesa, sujeitam às seguintes 

penalidades: 

12.1.2. Advertência; 

12.1.2.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente atualizado pelo Índice 

Geral de Preços de Mercado - IGPM/FGV; 

12.1.3. Impedimento de licitar e contratar, conforme a Lei 14.133/2021. 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, além 

do encaminhamento ao Ministério Público para aplicação das sanções criminais previstas da 

referida Lei 14.133/2021, salvo superveniência comprovada de motivo de força maior. 

 

13.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: www.licitanet.com.br e pelo e-mail licitacaosg@gmail.com. As 

impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.3.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.3.2.O pedido de impugnação deverá obrigatoriamente ser anexado na plataforma 

www.licitanet.com.br. 

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

13.5. Em caso de indisponibilidade do sistema, os pedidos de esclarecimentos poderão ser 

enviados pelo e-mail licitacaosg@gmail.com , com mesmo prazo e requisitos indicados, devendo 

o interessado confirmar o recebimento com a equipe de pregão. 
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14. DA RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 

14.1. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou 

equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de 

acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal, de 2023 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, 

artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

14.2. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de 

isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos 

fiscais, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal, de 2023 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 

1234. 

15.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

15.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
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15.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

15.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) , endereço eletrônico www.licitanet.com.br e site da prefeitura Municipal de São 

Gotardo https://www.saogotardo.mg.gov.br. 

15.11.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1.ANEXO I - Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar. 

15.11.2. ANEXO II – Modelo de declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação 

e de que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital; 

15.11.3. ANEXO III – Modelo de declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

15.11.4. ANEXO IV – Modelo de declaração de que não possui empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal; 

15.11.5. ANEXO V – Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas; 

15.11.6. ANEXO VI – Modelo de declaração de que não existem fatos impeditivos para a 

habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar alguma ocorrência que ocorrer 

posteriormente; 

15.11.7. ANEXO VII – Modelo de declaração para o licitante enquadrado como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa de que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021; 

http://www.licitanet.com.br/
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15.11.8. ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

15.11.9. ANEXO IX – Minuta da Ata de Registro de Preço 

 

SÃO GOTARDO/MG , 04  de  outubro  de 2024 

 

 

 

DENISE ABADIA PEREIRA OLIVEIRA 

Prefeita Municipal de São Gotardo – MG 

Representando a Secretária Municipal de Saúde 

DÉBORA THAIS SILVA ALVES ARAÚJO 
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ANEXO I  

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

UNIDADE REQUISITANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / BLOCOS: 

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (HEMODIÁLISE E HOSPITAL MUNICIPAL) E 

ATENÇÃO BÁSICA (UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE) 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO: NUTRICIONISTA JEISE 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO / REGISTRO DE PREÇOS 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o pregão eletrônico / registro de preços 

para a aquisição de frutas e verduras, para os blocos: Média e Alta Complexidade 

(HEMODIALISE E HOSPITAL MUNICIPAL) e Atenção Básica (UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE) no município de São Gotardo, nos termos do Estudo Técnico Preliminar e conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os bens objeto desta contratação não se enquadram como sendo bem(ns) de luxo, conforme 

Decreto Municipal 163/2022, de acordo com a lei de licitação federal 14.133 de 01 de abril de 

2021. 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões de 

desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

Os itens com quantidades global se encontra abaixo.  

 

Hospital municipal: 
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ITEM CÓDIGO PRODUTO/ESPECIFICAÇÃO QTD UND 

1 11.617 ABACATE 

SELECIONADO, DE ÓTIMA QUALIDADE. PRODUTOS SÃOS, LIMPOS E DE BOA 

QUALIDADE, SEM DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, COM ASPECTO, 

AROMA E SABOR TÍPICOS DA VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 

COR. NÃO SERÃO PERMITIDOS RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES. 

100 KG 

2 8.709 ABACAXI  

SELECIONADO, DE ÓTIMA QUALIDADE. PRODUTOS SÃOS, LIMPOS E DE BOA 

QUALIDADE, SEM DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, COM ASPECTO, 

AROMA E SABOR TÍPICOS DA VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 

COR. NÃO SERÃO PERMITIDOS RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES. PESO 

MÍNIMO POR PEÇA 1,4 KG. 

300 UN 

3 15.516 ABÓBORA CABOTIÁ 

CARACTERÍSTICAS: DE ÓTIMA QUALIDADE, DEVEM SER FRESCAS, BOM TAMANHO, 

AROMA, COR E SABOR DA ESPÉCIE E VARIEDADES, NÃO DEVEM CONTER 

SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À 

SUPERFÍCIE DA CASCA, ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E 

SABOR ESTRANHOS, A POLPA DEVE ESTAR INTACTA E FIRME, ACONDICIONADAS 

EM SACOS PLÁSTICO RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA. 

350 KG 

4 15.516 ABOBRINHA VERDE 

CARACTERÍSTICAS: DE ÓTIMA QUALIDADE, DEVEM SER FRESCAS, BOM TAMANHO, 

AROMA, COR E SABOR DA ESPÉCIE E VARIEDADES, NÃO DEVEM CONTER 

SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À 

SUPERFÍCIE DA CASCA, ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E 

SABOR ESTRANHOS. A POLPA DEVE ESTAR INTACTA E FIRME, ACONDICIONADOS 

EM SACOS PLÁSTICO RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA. 

300 KG 

5 15.517 ALFACE COMUM (PÉ) 

CARACTERÍSTICAS: DE ÓTIMA QUALIDADE, DEVEM SER FRESCAS, BOM TAMANHO, 

AROMA, COR E SABOR DA ESPÉCIE E VARIEDADES, NÃO DEVEM CONTER 

SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES ÀS 

FOLHAS, ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AS FOLHAS DEVE ESTAR 

INTACTAS, LIMPAS E FIRMES, ACONDICIONADAS EM CAIXAS PARA A BOA 

CONSERVAÇÃO DA MESMA, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA. 

1000 UN 

6 15.427 ALHO 

CARACTERÍSTICAS: LIMPO, TAMANHO GRAÚDO, COM CASCA, COM TODAS AS 

PARTES APROVEITÁVEIS. DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM COR E ODOR 

CARACTERÍSTICO. SEM BOLORES E MOFO. 

250 KG 

7 224 BANANA MAÇÃ 

SELECIONADA DE BOA QUALIDADE, EMBALADA COM PCTES DE 01 KG 

400 KG 
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8 15.519 BANANA PRATA 

CARACTERÍSTICAS GERAIS:DE PRIMEIRA E BOA QUALIDADE,SEM DEFEITOS 

SÉRIOS,APRESENTANDO,BOM TAMANHO,AROMA,COR E SABOR UNIFORME,BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA  DEVEM SER FRESCAS,TEREM ATINGIDO O GRÁU 

MÁXIMO DA ESPÉCIE E VARIEDADES ENTRE80 A 90%,  NÃO DEVEM CONTER 

SUBSTÂNCIAS TERROSAS,SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À  

SUPERFÍCIE DA CASCA,ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL,AROMA E 

SABORESTRANHOS.A POLPA   DEVE ESTAR INTACTA E FIRME,ACONDICIONADAS 

EM CAIXA PARA PRESERVAR O ÓTIMO ESTADO DA MESMA,CONFORME 

QUANTIDADE SOLICITADA. 

700 KG 

9 8.712 BATATA DOCE  

SELECIONADA, DE ÓTIMA QUALIDADE. DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 

E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO.COM A 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

350 KG 

10 15.425 BATATA INGLESA 

CARACTERÍSTICAS: DE ÓTIMA QUALIDADE, DEVEM SER FRESCAS, BOM TAMANHO, 

AROMA, COR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES, NÃO DEVEM CONTER 

SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À 

SUPERFÍCIE DA CASCA, ISENTOS DE UMIDADEEXTERNA ANORMAL, AROMA  E   

SABOR ESTRANHOS.A POLPA DEVE ESTAR INTACTA E FIRME,ACONDICIONADAS 

EM SACOS PLÁSTICO  RESISTENTES,CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA. 

1000 KG 

11 228 BETERRABA  

SELECIONADA E DE ÓTIMA QUALIDADE CARACTERÍSTICAS: TAMANHO REGULAR 

FRESCA, COMPACTA E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES, COLORAÇÃO E TAMANHO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS E EMBALADAS EM SACOS 

PLÁSTICOS. 

200 KG 

12 22256 BRÓCOLIS 

TIPO RAMOSO, IN NATURA. TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES. FOLHAS FIRMES 

SEM ÁREAS AMARELADAS, SEM SUJIDADES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 

ALTERAR SUA APARÊNCIA OU QUALIDADE. 

600 UN 

13 1.548 CARÁ 

SELECIONADO DE BOA QUALIDADE. DEVEM SER FIRMES, SEM PARTES MOFADAS 

OU AMOLECIDAS. - AUSÊNCIA DE ALIMENTOS MURCHOS OU BROTADOS - OS 

CARÁS DEVEM ESTAR FIRMES, INTEIROS, LIVRES DE UMIDADE EXTERNA. 

350 KG 

14 15.428 CEBOLA 

CARACTERÍSTICAS:DE ÓTIMA QUALIDADE, DEVEM SER FRESCAS, BOM TAMANHO, 

AROMA, COR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES, NÃO DEVEM CONTER 

SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU   CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À 

SUPERFÍCIE DA CASCA, ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E 

SABOR ESTRANHOS.A POLPA DEVE ESTAR INTACTA E FIRME, ACONDICIONADOS 

EM   SACOS PLÁSTICO RESISTENTES, CONFORME  QUANTIDADE SOLICITADA. 

400 KG 
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15 229 CENOURA 

SELECIONADA E DE ÓTIMA QUALIDADE CARACTERÍSTICAS: TAMANHO REGULAR 

FRESCA, COMPACTA E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES, COLORAÇÃO E TAMANHO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS E EMBALADAS EM SACOS 

PLÁSTICOS. 

400 KG 

16 11.619 CHEIRO VERDE 

CARACTERÍSTICAS: ÓTIMA QUALIDADE, DEVEM SER FRESCAS, BOM TAMANHO, 

AROMA, COR E SABOR PRÓPRIO DA ESPÉCIE E VARIEDADES, NÃO DEVEM CONTER 

SUBSTÂNCIA TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES, 

EMBALADOS EM MAÇOS CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA. 

500 UN 

17 230 CHUCHU 

SELECIONADA E DE ÓTIMA QUALIDADE CARACTERÍSTICAS: TAMANHO REGULAR 

FRESCA, COMPACTA E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES, COLORAÇÃO E TAMANHO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS E EMBALADAS EM SACOS 

PLÁSTICOS. 

600 KG 

18 11620 COUVE (FOLHA) 

PRODUTOS SÃOS, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE; SEM DEFEITOS, COM FOLHAS 

VERDES SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO E TURGESCÊNCIA (INCHAÇO), 

INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. 

300 KG 

19 1.028 COUVE FLOR 

FRESCA, COM FOLHAS BRILHANTES, LISAS E VIÇOSAS, TAMANHO MÉDIO A 

GRANDE, CABEÇAS FIRMES E SEM ÁREAS ESCURAS, COM MATURAÇÃO UNIFORME 

E COLORAÇÃO AMARELADA, SEM MANCHAS DE FUNGOS. 

600 UN 

20 15.523 INHAME 

CARACTERÍSTICAS:DE ÓTIMA QUALIDADE, DEVE SER FRESCAS, BOM TAMANHO, 

AROMA, CORPRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES, NÃO DEVEM CONTER 

SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADESOU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À 

SUPERFÍCIE DA CASCA, ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E 

SABOR ESTRANHOS.A POLPA DEVE ESTAR INTACTA E FIRME, ACONDICIONADOS 

EM SACOS PLÁSTICO  RESISTENTES,CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA. 

380 KG 

21 1.551 JILÓ  

SELECIONADA E DE ÓTIMA QUALIDADE CARACTERÍSTICAS:TAMANHO REGULAR 

FRESCA, COMPACTA E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES, COLORAÇÃO E TAMANHO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS E EMBALADAS EM SACOS 

PLÁSTICOS. 

300 KG 

22 5.564 LARANJA 

ESPÉCIES VARIADAS, SELECIONADA DE ÓTIMA QUALIDADE. PRODUTOS SÃO E 

LIMPOS, DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS OU PERFURAÇÕES NA CASCA, 

SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS COM ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA 

VARIEDADE, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA COR. 

520 KG 
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23 15.524 LIMÃO TAHITI OU COMUM 

CARACTERÍSTICAS GERAIS:DE PRIMEIRA E BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS 

SÉRIOS,APRESENTANDO FRUTO DE BOM TAMANHO,AROMA,COR E SABOR 

UNIFORME,BEM DESENVOLVIDOS  E MADUROS DEVEM SER FRESCAS,TEREM 

ATINGIDO O GRÁU MÁXIMO DA ESPÉCIEE VARIEDADES,  NÃO DEVEM CONTER 

SUBSTÂNCIAS TERROSAS,SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À   

SUPERFÍCIE DA CASCA,ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL,AROMA 

ESABOR ESTRANHOS.  A POLPA DEVE ESTAR INTACTA E FIRME, ACONDICIONADAS 

EM SACOS PLÁSTICOS PARA PRESERVAR O ÓTIMO ESTADO DA MESMA, CONFORME 

QUANTIDADE SOLICITADA. 

70 KG 

24 232 MAÇA FUGI  

CARACTERÍSTICAS GERAIS: DE PRIMEIRA - QUANDO CONSTITUÍDA POR FRUTA DE 

BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS SÉRIOS, APRESENTANDO TAMANHO, COR E 

CONFORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS E MADURAS. 

DEVEM SER, FRESCAS, BOM TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 

ESPÉCIE E VARIEDADES. NÃO DEVEM CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 

ACONDICIONADOS EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE 

SOLICITADA. 

600 KG 

25 15.527 MAMÃO FORMOSA 

IN NATURA EXTRA CARACTERÍSTICAS GERAIS: APRESENTANDO MATURAÇÃO 

MEDIA (DE VEZ), POLPA FIRME AO TOQUE, SEM APRESENTAR AVARIAS DE CASCA, 

PROCEDENTE DE ESPECIE GENUINA E SÃ, FRESCA,ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM 

FISICA, MECANICA OU BIOLOGICA MATERIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFICIE EXTERNAS, LIVRE DE 

ENFERMIDADES,INSETOS, PARASITAS E LARVAS. 

450 KG 

26 1.546 MANDIOCA DESCASCADA 

SELECIONADA, DE ÓTIMA QUALIDADE, ACONDICIONADAS EM PACOTES DE 1 KGS 

600 KG 

27 3.522 MANGA 

SELECIONADA E DE ÓTIMA QUALIDADE CARACTERÍSTICAS: TAMANHO REGULAR 

FRESCA, COMPACTA E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES, COLORAÇÃO E TAMANHO 

UNIFORMES, DEVENDO SERBEM DESENVOLVIDAS E EMBALADAS EM SACOS 

PLÁSTICOS. 

220 UN 

28 35.057 MELÃO 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O 

CONSUMO, CASCA FIRME SEM AVARIAS, POLPA FIRME COM APARÊNCIA FRESCA E 

MACIA, PROCEDENTE DE ESPÉCIE GENUÍNA E SÃ, FRESCA. ISENTO DE LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU 

CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE 

ENFERMIDADES, INSETOS, PARASITAS E LARVAS. 

200 KG 

29 7.354 MELANCIA  

CARACTERÍSTICAS GERAIS: COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O 

CONSUMO, CASCA FIRME SEM AVARIAS, POLPA FIRME DE COLORAÇÃO 

VERMELHA COM APARÊNCIA FRESCA E MACIA, PROCEDENTE DE ESPÉCIE 

400 KG 
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GENUÍNA E SÃ, FRESCA. ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, PARASITAS E LARVAS. 

30 15.530 MILHO VERDE DESCASCADO E LIMPO 

CARACTERÍSTICAS: AS ESPIGAS DEVEM SER DE ÓTIMA QUALIDADE,FRESCAS,BOM 

TAMANHO,AROMA, COR PRÓPRIA DA ESPÉCIE E VARIEDADE,NÃO DEVEM CONTER 

SUBSTÂNCIAS TERROSAS,SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À 

SUPERFÍCIE DAS ESPIGAS,ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL,AROMA E 

SABOR ESTRANHOS.A POLPA DEVE ESTAR INTACTA E FIRME,ACONDICIONADOS 

EM BANDEJAS DE ISOPOR RESISTENTES OUSACO PLÁSTICO,CONTENDO 4 ESPIGAS 

CADA. 

200 BDJ 

31 550 MUGANGO 

SELECIONADA E DE ÓTIMA QUALIDADE CARACTERÍSTICAS:TAMANHO REGULAR 

FRESCA, COMPACTA E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES, COLORAÇÃO E TAMANHO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS E EMBALADAS EM SACOS 

PLÁSTICOS. 

300 KG 

32 2.400 PEPINO JAPONES  

SELECIONADA E DE ÓTIMA QUALIDADE CARACTERÍSTICAS:TAMANHO REGULAR 

FRESCA, COMPACTA E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES, COLORAÇÃO E TAMANHO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS E EMBALADAS EM SACOS 

PLÁSTICOS. 

300 KG 

33 2.401 PIMENTÃO VERDE 

SELECIONADA E DE ÓTIMA QUALIDADE CARACTERÍSTICAS:TAMANHO REGULAR 

FRESCA, COMPACTA E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES, COLORAÇÃO E TAMANHO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS E EMBALADAS EM SACOS 

PLÁSTICOS. 

100 KG 

34 2.405 QUIABO 

SELECIONADA E DE ÓTIMA QUALIDADE CARACTERÍSTICAS:TAMANHO REGULAR 

FRESCA, COMPACTA E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES, COLORAÇÃO E TAMANHO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS E EMBALADAS EM SACOS 

PLÁSTICOS. 

300 KG 

35 15.531 REPOLHO 

CARACTERÍSTICAS:DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM DEFEITOS SÉRIOS, DEVE SER 

FRESCAS,APRESENTANDO BOM TAMANHO, AROMA,COR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E 

VARIEDADES,NÃO DEVEM CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS,SUJIDADES OU 

CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE,ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL,AROMA E SABOR ESTRANHOS.A PEÇA DEVE ESTARINTACTA E 

FIRME,ACONDICIONADOS EM SACOS PLÁSTICO RESISTENTES,CONFORME 

QUANTIDADE SOLICITADA. 

500 KG 

36 235 REPOLHO ROXO 100 KG 
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Centro de Hemodiálise:  

PRODUTOS SÃOS, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM FOLHAS 

ROXAS, SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO E TURGESCÊNCIA, INTACTAS, FIRMES E 

BÍVIDAS. NÃO SERÃO PERMITIDOS PERFURAÇÕES, RACHADURAS E CORTES. 

37 15.532 TOMATE 

CARACTERÍSTICAS: DE ÓTIMA QUALIDADE, DEVEM SER FRESCOS, BOM TAMANHO, 

AROMA, COR E SABOR DA ESPÉCIE E VARIEDADES, NÃO DEVEM CONTER 

SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À 

SUPERFÍCIE DA CASCA, ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E 

SABOR ESTRANHOS.A POLPA DEVE ESTAR INTACTA E FIRME, ACONDICIONADOS 

EM SACOS PLÁSTICO RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA. 

2000 KG 

38 4.910 VARGEM 

SELECIONADA E DE ÓTIMA QUALIDADE CARACTERÍSTICAS: TAMANHO REGULAR 

FRESCA, COMPACTA E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES, COLORAÇÃO E TAMANHO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS E EMBALADAS EM SACOS 

PLÁSTICOS. 

250 KG 

39 39.480 PERA 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: DE PRIMEIRA - QUANDO CONSTITUÍDA POR FRUTA DE 

BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS SÉRIOS, APRESENTANDO TAMANHO, COR E 

CONFORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS E MADURAS. 

DEVEM SER, FRESCAS, BOM TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 

ESPÉCIE E VARIEDADES. NÃO DEVEM CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 

ACONDICIONADOS EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE 

SOLICITADA. 

500 KG 

ITEM CÓDIGO PRODUTO/ESPECIFICAÇÃO QTD UND 

1 8.709 ABACAXI  

SELECIONADO, DE ÓTIMA QUALIDADE. PRODUTOS SÃOS, LIMPOS E DE BOA 

QUALIDADE, SEM DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, COM ASPECTO, 

AROMA E SABOR TÍPICOS DA VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 

COR. NÃO SERÃO PERMITIDOS RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES. PESO 

MÍNIMO POR PEÇA 1,4 KG. 

200 UN 

2 232 MAÇA FUGI  

CARACTERÍSTICAS GERAIS: DE PRIMEIRA - QUANDO CONSTITUÍDA POR FRUTA DE 

BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS SÉRIOS, APRESENTANDO TAMANHO, COR E 

CONFORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS E MADURAS. 

DEVEM SER, FRESCAS, BOM TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 

ESPÉCIE E VARIEDADES. NÃO DEVEM CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 

250 KG 
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Atenção Básica: 

ACONDICIONADOS EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE 

SOLICITADA. 

3 15.527 MAMÃO FORMOSA 

IN NATURA EXTRA CARACTERÍSTICAS GERAIS: APRESENTANDO MATURAÇÃO 

MEDIA (DE VEZ), POLPA FIRME AO TOQUE, SEM APRESENTAR AVARIAS DE CASCA, 

PROCEDENTE DE ESPECIE GENUINA E SÃ, FRESCA, ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM 

FISICA, MECANICA OU BIOLOGICA MATERIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFICIE EXTERNAS, LIVRE DE ENFERMIDADES, 

INSETOS, PARASITAS E LARVAS. 

200 KG 

4 3.522 MANGA 

SELECIONADA E DE ÓTIMA QUALIDADE CARACTERÍSTICAS: TAMANHO REGULAR 

FRESCA, COMPACTA E FIRME, ISENTA DE SUJIDADES, COLORAÇÃO E TAMANHO 

UNIFORMES, DEVENDO SERBEM DESENVOLVIDAS E EMBALADAS EM SACOS 

PLÁSTICOS. 

250 UN 

5 7.354 MELANCIA  

CARACTERÍSTICAS GERAIS: COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O 

CONSUMO, CASCA FIRME SEM AVARIAS, POLPA FIRME DE COLORAÇÃO 

VERMELHA COM APARÊNCIA FRESCA E MACIA, PROCEDENTE DE ESPÉCIE 

GENUÍNA E SÃ, FRESCA. ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, PARASITAS E LARVAS. 

350 KG 

CODIGO DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE 

11617 
ABACATE SELECIONADO DE ÓTIMA QUALIDADE NÃO SERÃO PERMITIDOS  

RACHADURAS,PERFURAÇÕES E CORTES.KG 
KG 

50  

8709 ABACAXI  SELECIONADO DE  ÓTIMA QUALIDADE . NÃO SERÃO PERMITIDOS  

RACHADURAS,PERFURAÇÕES E CORTES. PESO MÍNIMO POR PEÇA 1,4 KG 

UN 150  

15519 
BANANA PRATA CARACTERÍSTICAS GERAIS DE PRIMEIRA E BOA 

QUALIDADE,SEM DEFEITOS SÉRIOS,ACONDICIONADAS EM CAIXA CONFORME 

QUANTIDADE SOLICITADA. 

KG 200  

224 
BANANATIPO MAÇÃ, SELECIONADA DE BOA QUALIDADE,EMBALADA COM 

PACOTES DE 01 KG 
KG 

100  
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1.4. Da Contratação: 

1.4.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização através de ARP, 

vinculado ao Registro de Preços e em conformidade com a legislação pertinente, bem como 

Decreto Municipal 63/23 de acordo com a lei de licitação federal 14.133 de 01 de abril de 2021. 

1.4.2 Cada órgão participante do Registro de Preços será responsável pela formalização da ARP.  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. As frutas e verduras serão ofertadas aos pacientes internados e/ou em tratamento no 

Hospital Municipal, Pronto Atendimento e Centro de Hemodialise de São Gotardo, bem como 

seus acompanhantes; com objetivo de manutenção e/ou recuperação do estado nutricional dos 

paciente e consequentemente melhoria no seu estado clínico, e garantindo uma alimentação 

saudavel e adequada. Bem como as Unidades Básicas de Saúde e o Núcleo de Apoio à Saúde da 

Família e Atenção Básica 

A demanda tem a necessidade de fornecer refeições balanceadas nutricionalmente, 

5564 
LARANJA ESPÉCIE VARIADAS,SELECIONADAS DE ÓTIMA 

QUALIDADE.UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA COR 
KG 

200  

15524 
LIMÃO TAHITI OU COMUM,CARACTERÍSTICAS GERAIS: DE PRIMEIRA E BOA 

QUALIDADE,SEM DEFEITOS SÉRIOS. 
KG 

30  

232 

MAÇÃ FUGI CARACTERÍSTICAS GERAIS:DE PRIMEIRA.QUANDO CONSTITUIDA 

POR FRUTA DE BOA QUALIDADE SEM DEFEITOS 

SÉRIOS.ACONDICIOANDASEMSACOSPLÁSTICOSRESISTENTES, CONFORME 

QUANTIDADE SOLICITADA. 

KG 

200  

15527 
MAMÃO FORMOSA :CARCTE´RISITCAS GERAIS:CONSTITUIDO POR FRUTA DE BOA 

QUALIDADE,SEM DEFEITOS SÉRIOS. 
KG 

200  

3522 

MANGAKGSELECIONADAEDEÓTIMAQUALIDADE.CARACTERÍSTICAS:TAMANHO 

REGULAR,FRESCA.DEVENDO SEREM DESENVOLVIDAS EM EMBALAGENS EM 

SACOS PLÁSTICOS . 

KG 

100  

7354 
MELANCIA CARACTERÍSTICAS GERAIS:COM GRAU  DE MATURAÇÃO ADEQUADO 

PARA CONSUMO.  
KG 

200  

35057 
MELÃO CARACTERÍSTICAS GERAIS:COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO 

PARA O CONSUMO,CASCA FIRME SEM AVARIAS. 
KG 

100  
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harmonizadas, regionalizadas e seguras. 

As previsões contemplam pacientes e seus respectivos acompanhantes para o ano de 2024. 

Desta forma justifica-se a essencialidade e o interesse público na referida aquisição. 

As previsões contemplam refeições a serem ofertadas aos pacientes internados no Hospital 

Municpal, Pronto Atendimento e Centro de Hemosialise de São Gotardo, assim como seus 

acompanhantes; e Unidades Básicas de Saúde e o Núcleo de Apoio à Saúde da Família e Atenção 

Básica Desta forma justifica-se a essencialidade e o interesse público na referida aquisição. 

 Isto posto, a contratação das frutas e verduras, objeto do presente estudo, permitirá 

garantir o preparo das refeições destinadas a pacientes internados no Hospital Municipal, Pronto 

Atendimento e Centro de Hemosialise de São Gotardo, assim como seus acompnhantes; e 

Unidades Básicas de Saúde e o Núcleo de Apoio à Saúde da Família e Atenção Básica 

proporcionando uma alimentação de qualidade, além de   garantir manutenção e/ou recuperação 

do estado nutricional dos pacientes e consequentemente melhoria no seu estado clínico e as 

previsões legais aplicáveis ao objeto. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO: 

3.1. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a aquisição das frutas e 

verduras, por si só, já é quase a solução completa, dependendo apenas do cozimento e pessoas para o 

preparo. O Hospital Municipal de São Gotardo possue espaços próprios, com equipamentos e 

utensílios adequados para preparar e servir refeições, utilizando os gêneros ora propostos. Também 

dispõem de pessoas capacitadas para o preparo, distribuição e controle das refeições a serem servidas. 

Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a solução completa a ser concretizada 

com a aquisição. 

As frutas serão ofertados como opção de  lanche saudável para os participantes dos grupos, 

palestras, oficinas e eventos realizados pelos profissionais das Unidades Básicas de Saúde e do 
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Núcleo de Apoio à Saúde da Família e Atenção Básica, visando garantir a interação dos usuários 

e fortalecer o vínculo com a população estabelecendo hábitos saudáveis. 

Para atendimento da demanda em questão, a solução proposta é a realização de processo 

licitatório amplo na modalidade Pregão (Lei n° 10.520/02), no formato eletrônico,     com entrega 

parcelada de  acordo com a necessidade de consumo, até a quantidade limite e entrega de acordo 

com as exigências contidas no cronograma a ser estabelecido pela Nutricionista do Hospital 

Municipal. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação, uma vez que a 

descrição do objeto já delineia todas as suas características essenciais.  

4.4. Subcontratação 

4.4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de 

serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo 

Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade da Contratada.  

4.5. Da participação de consórcios: 

4.5.2. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 

complexidade do(s) bem(ns) a ser(em) adquirido(s), considerando que as empresas que atuam no 

mercado têm condições de fornecer o(s) bem(ns) de forma independente os produtos que estão 

anexados. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Forma de fornecimento e condições de entrega 

5.1 - Entregar dos alimentos, deverá ser de acordo com o cronograma fornecido pelo setor de 

nutrição do hospital municipal, centro de hemodiálise. e atenção básica tendo a contratada o prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar do recebimento da solicitação, para entrega dos 

produtos solicitados. 
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5.2 - As frutas e verduras  deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação 

de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 

microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias 

Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no 

órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). 

5.3 - Todos as frutas e verduras deverão ser transportados em caminhão tipo baú especifico para 

esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa 

acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos; 

5.4 - AS EMPRESAS PARTICIPANTES DO PROCESSO, DEVERÃO ESTAR 

LOCALIZADAS EM UM RAIO DE 150 KM DA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 

GOTARDO/MG conforme decreto 242 de 24 de outubro de 2022 (devida a entrega ser 

realizada em um prazo máximo de 48 horas, sendo inviável para fornecedores cumprir com 

o prazo de entrega). 

5.5. Os produtos serão pedidos de acordo com a necessidade de cada bloco, só poderá 

entregar a mercadoria mediante a nota de autorização de fornecimento (NAF) emitida pelo 

setor de compras desta prefeitura.  

6. GESTÃO DA CONTRATUALIZAÇÃO   

6.1. A contratualização decorrente da ARP, ou outro instrumento hábil que o substitua, deverá ser 

executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021 e do Decreto Municipal 63 de 2023, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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6.4. Após a assinatura da ARP, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.5. A execução da ARP deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, 

ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal 63/23 de São Gotardo  de 2023 e 

de acordo com a lei de licitação federal 14.133 de 01 de abril de 2021. 

6.6. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.6.1. Os coordenadores da hemodiálise, atenção básica e nutricionista do hospital municipal serão 

responsável pela fiscalização da ARP. 

7.  CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ENTREGA /MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento  

7.1.1. O(s) bem(ns) será(ão) recebido(s) provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a 

nota fiscal (ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de empenho ou nota de autorização 

de fornecimento (NAF), pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ARP, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de cinco (5) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de cinco (5) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/ato/418032
https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/ato/418032


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO 

CNPJ: 18.602.037/0001-55 – Insc. Est. Isento 

 São Gotardo – Minas Gerais  

 

 

43 

 

qualidade e quantidade do(s) bem(ns) e consequente aceitação mediante recibo aposto na Nota 

Fiscal respectiva e termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

7.1.3.1. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

7.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.2. Prazo de pagamento  

7.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da liquidação da nota 

fiscal.  

7.2.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar o produto, e o quantitativo 

efetivamente entregue.  

7.2.3. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal conforme legislação vigente. 

7.2.4. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal, o prazo para pagamento será contado a 

partir de sua representação devidamente regularizada.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.3. Forma de pagamento 

7.3.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, 

ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas 

ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

7.3.2. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou 

equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de 

acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal, de 2023 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, 

artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

7.3.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de 

isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos 

fiscais, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal, de 2023 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 

1234. 

7.3.4. Os pagamentos serão realizados mediante entrega da Nota Fiscal, devidamente quitada pelo 

responsável. 

7.3.5. Os pagamentos serão realizados em até 30 dias, após o protocolo da nota fiscal devidamente 

quitada. 

7.3.6. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o devido protocolo da nota fiscal 

no Departamento de Contabilidade desta Prefeitura Municipal. 

7.3.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

7.3.8. O Departamento de contabilidade da Prefeitura de São Gotardo, identificando qualquer 

divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à contratada para que sejam feitas as correções 

necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação 

do documento, desde que devidamente sanado o vício. 
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7.3.9. O pagamento devido pela Prefeitura de São Gotardo será efetuado por meio de depósito em 

conta bancária a ser informada pela contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser 

convencionada entre as partes. 

7.3.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção 

monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto da ARP. 

7.3.11. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a contratada dará a Prefeitura de 

São Gotardo plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 

a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

menor preço. 

8.2. Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2.1. Habilitação jurídica 

8.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.2.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

 8.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei.  

8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 

1943. 

8.3.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República. 

8.3.7.  Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, 

por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira 

8.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

8.4.1.1. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em recuperação 

judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento, 

pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor. 

8.5. Qualificação Técnica 

8.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bem(ns) similar(es) com o objeto desta 

contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 

8.5.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados.  
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8.5.1.3.  Apresentar Atestado de Capacitação Técnica, fornecido por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, comprovado o bom desempenho da licitante em fornecimento  de objetos 

similares e compatíveis com o certame em questão.  

8.5.1.4. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, vigente, expedido pela Vigilância Sanitária Local 

para empresas do ramo de medicamentos e de insumos.  

8.5.1.5. Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da sua 

Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para efeitos previstos 

nos arts.169, §3°, II, da lei Federal n°14.133/2021. 

8.6. Dos critérios de aceitabilidade da proposta 

8.6.1. A proposta de preços deverá conter: 

8.6.1.1. Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante; 

8.6.1.2. Modalidade e número da licitação; 

8.6.1.3. Especificação do objeto licitado, sendo obrigatório constar a marca (quando for o caso); 

8.6.1.3.1. No caso da a marca possuir mais de um modelo, o licitante deverá informá-lo. 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

9.1. Das obrigações da Contratada 

9.1.1. A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Prefeitura 

Municipal, assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação 

aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto. 

9.1.2. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com o objeto 

contratado, mesmo que para isso outra solução não prevista neste tenha que ser apresentada, para 

aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GOTARDO. 
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9.1.3. Manter entendimentos com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO, 

objetivando evitar transtornos e atrasos na entrega dos produtos. 

9.1.4. Manter, durante o período da ARP, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

neste edital; 

9.1.5. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e acatando as reclamações formuladas; 

9.1.6. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos necessários à perfeita execução do 

objeto Contratado. 

9.1.7. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

9.1.8. Zelar pela padronização e qualidade do trabalho fornecido, empregando matérias primas 

condizentes com as necessidades de uso do produto e que proporcionem longa durabilidade. 

9.1.9. Providenciar a substituição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do(s) produtos(s) que 

apresentarem defeito, de forma rápida, eficaz e eficiente, sem quaisquer ônus para o 

CONTRATANTE; 

9.1.10. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e 

expressa anuência do CONTRATANTE; 

9.1.11. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade objeto 

contratual, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 48 horas, 

após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 

9.1.12. Dar ciência, imediatamente e por escrito, do recebimento das Notas de Empenho ou outros 

instrumentos hábeis enviados pelos Órgãos Participantes. 
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9.1.13. Atender, no prazo máximo de trinta (30) dias úteis, as convocações para retirada da(s) 

Nota(s) de Empenho ou de outro instrumento hábil.  

9.1.14 Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função 

de pedido de revisão de preço ou substituição de marca. 

9.1.15. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no Diário Oficial do 

Município São Gotardo pelo Órgão Gerenciador. 

9.1.16. Entregar o(s) produto(s) no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, fielmente, 

todas as disposições constantes no Edital e nesta ARP. 

9.1.17. Responsabilizar-se pelo transporte do(s) produto(s) de seu estabelecimento até o local 

determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega. 

9.1.18. Garantir a boa qualidade do(s) produto(s) fornecido(s), respondendo por qualquer 

deterioração, substituindo-os sempre que for o caso. 

9.1.19. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como 

tributos, fretes, embalagem e demais encargos. 

9.1.20. Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros, por 

sua culpa ou dolo, decorrentes da execução desta NAF, não reduzindo ou excluindo a 

responsabilidade o mero fato de a execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte do Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes. 

9.1.21. Entregar a mercadoria no local indicado da NAF (nota de autorização de fornecimento) 

emitida pelo setor compras. 

9.2. Das Obrigações Contratante 

9.2.1. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução da 

compra, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 

9.2.2. Emitir, por meio do Setor de Compras, Pedido de Compra; 
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9.2.3. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

9.2.4. Fiscalizar a execução da ARP, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

9.2.5. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir sua obrigação dentro 

das normas e condições estabelecidas neste Termo; 

9.2.6. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela contratada. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 198.960,10 (Cento e  noventa e oito mil, 

novecentos e sessenta reais e dez centavos), conforme valores apostos em documento apartado. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) seguinte (s) 

dotação (ções) orçamentária(s):  

Cotação 10.464/2024 

Pedido 10.659/2024   

Ficha 899 – 02 010 002 10 302 0112 2742 33903000 - Manutenção do Hospital - OUTROS 

SERVIÇOS DE MATERIAL DE CONSUMO. Fonte: 1500, 1600 e 1621. 

Pedido 10.660/2024  

Ficha 890 – 02 010 002 10 302 0112 2560 33903000 - Manter o Serviço de Hemodiálise - 

MATERIAL DE CONSUMO. Fonte :1500, 1600 e 1621. 
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Pedido 10.663/2024  

Ficha 814 – 02 010 001 10 301 0112 2242 33903000 - Manutenção das Estratégias Saúde da 

Família/Atenção Básica - MATERIAL DE CONSUMO. Fonte: 1500, 1600 e 1621. 

 

12. DO REGISTRO DE PREÇOS  

12.1 Homologada a licitação, será lavrado um documento vinculativo obrigacional com força de 

compromisso para futura aquisição denominado Ata de Registro de Preços - ARP. 

12.2 O órgão gerenciador da ata será o Município de São Gotardo. 

12.3. A Adjudicatária terá até 05 (cinco) dias úteis contados da sua convocação para assinar a 

ARP, sob pena de decair o direito à contratação. 

12.3.1. O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por uma vez, 

por igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja motivo justificado, 

devidamente aceito pela Administração. 

12.4. É facultado ao Órgão Gerenciador convocar os licitantes remanescentes quando o convocado 

não assinar a ARP no prazo e condições determinados no edital. 

12.5. A ATA terá validade e vigência por 1 (um) ano, contados a partir da data de sua assinatura, 

prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da 

Lei 14.133/21. 

12.6. A ARP será lavrada em 02 (duas) vias. 

12.7. Para ciência dos interessados e efeitos legais, as publicações do extrato e do resumo da ARP 

no Diário Oficial do Município São Gotardo serão providenciadas e correrão por conta e ônus da 

Administração Municipal. 

13 - Gestão /Fiscalização da ARP 
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13.1 Observado o disposto da lei nº 14.133/2021, a fiscalização da ARP contratual será realizada 

pela Secretaria Municipal de Saúde, através de servidores designados para tal função. 

13.2 - A Secretária Municipal de Saúde atuará como gestor/fiscal da ARP. 

13.3 - Compete a Secretaria Municipal de Saúde a fiscalização e acompanhamento da presente 

ARP, incluindo a qualidade do atendimento e qualidade do produto fornecido.  

13.4 - Compete ao Setor de Compras expedir a ordem de compra à contratada. 

13.5 - Cabe ao setor responsável (nutricionista hospital municipal, atenção básica e hemodiálise) 

pelo recebimento da mercadoria a conferência do produto e nota fiscal. 

13.6 - O setor responsável (nutricionista hospital municipal, atenção básica, e hemodiálise) pelo 

recebimento da mercadoria deverá encaminhar a nota fiscal devidamente liquidada ao setor de 

contabilidade desta prefeitura. 

14 - Das Sanções  

14.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 

da Contratada, ficando o mesmo, garantido o contraditório e a ampla defesa, sujeitam às seguintes 

penalidades: 

14.2 - Advertência; 

14.3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente atualizado pelo Índice 

Geral de Preços de Mercado - IGPM/FGV; 

14.4 . Impedimento de licitar e contratar, conforme a Lei 14.133/2021. 

14.5 -  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, além do 

encaminhamento ao Ministério Público para aplicação das sanções criminais previstas da referida 

Lei 14.133/2021, salvo superveniência comprovada de motivo de força maior. 

15 - Condições Gerais 
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15.1 A Prefeitura reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto em desacordo 

com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes 

ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos previstos da Lei 14.133/2021.  

15.2. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre a Prefeitura Municipal e os agentes, prepostos, empregados ou demais 

pessoas da empresa contratada designadas para a execução do objeto contratado, sendo a empresa 

contratada a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 

trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação vigente, seja 

trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

15.3 - O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

15.4 - Do prazo: deverá ser 12 meses a contar da data da assinatura da ata de registro de preços.  

15.5 – O Julgamento das Propostas será feito pelo MENOR VALOR UNITÁRIO. 

 

16 - UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO: Secretária 

Municipal de Saúde pela Nutricionista do Hospital Municipal. 

 

Jeise de Oliveira Barbosa 

Coordenadora Responsável nutricional 

 

AUTORIZADO POR: Débora Thaís Silva Alves Araújo 

Secretária Municipal de Saúde 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INTRODUÇÃO 

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares para a aquisição de frutas e 

verduras, destinados ao consumo de pacientes internados no Hospital Municipal, Pronto 

Atendimento e Centro de Hemodiálise de São Gotardo, assim como seus acompanhantes; 

Unidades Básicas de Saúde e o Núcleo de Apoio à Saúde da Família e Atenção Básica 

fornecendo as informações necessárias para subsidiar o processo de contratação.  

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

As frutas e verduras serão ofertadas aos pacientes internados e/ou em tratamento no 

Hospital Municipal, Pronto Atendimento e Centro de Hemodiálise de São Gotardo, bem como 

seus acompanhantes; com objetivo de manutenção e/ou recuperação do estado nutricional dos 

paciente e consequentemente melhoria no seu estado clínico, e garantindo uma alimentação 

saudável e adequada. Bem como as Unidades Básicas de Saúde e o Núcleo de Apoio à Saúde da 

Família e Atenção Básica 

A demanda tem a necessidade de fornecer refeições balanceadas nutricionalmente, 

harmonizadas, regionalizadas e seguras. 

As previsões contemplam pacientes e seus respectivos acompanhantes para o ano de 2024. 

Desta forma justifica-se a essencialidade e o interesse público na referida aquisição. 

As previsões contemplam refeições a serem ofertadas aos pacientes internados no Hospital 

Municipal, Pronto Atendimento e Centro de Hemodiálise de São Gotardo, assim como seus 

acompanhantes; e Unidades Básicas de Saúde e o Núcleo de Apoio à Saúde da Família e Atenção 

Básica Desta forma justifica-se a essencialidade e o interesse público na referida aquisição. 

 Isto posto, a contratação das frutas e verduras, objeto do presente estudo, permitirá 

garantir o preparo das refeições destinadas a pacientes internados no Hospital Municipal, Pronto 

Atendimento e Centro de Hemodiálise de São Gotardo, assim como seus acompanhantes; e 
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Unidades Básicas de Saúde e o Núcleo de Apoio à Saúde da Família e Atenção Básica 

proporcionando uma alimentação de qualidade, além de   garantir manutenção e/ou recuperação 

do estado nutricional dos pacientes e consequentemente melhoria no seu estado clínico e as 

previsões legais aplicáveis ao objeto. 

3. INSTITUIÇÕES/ UNIDADES EM QUE OS PACIENTES/ 

ACOMPANHANTES SERÃO ATENDIDOS: 

 

HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO 

PRONTO ATENDIMENTO DE SÃO GOTARDO 

CENTRO DE HEMODIALISE DE SÃO GOTARDO 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE   

NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA  

ATENÇÃO BÁSICA 

 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

As frutas e verduras deverão ser entregue de acordo com as especificações descritas neste 

Estudo Tecnico, sendo que não será aceito se estiver em desacordo com as condições predefinidas. 

a) O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos alimentos que serão 

entregues.  

b) No preço cotado deverá estar inclusos: impostos, fretes, taxas, seguros e quaisquer outras 

despesas incidentes, deduzidos eventuais descontos concedidos.  

c) Ao Contratante reserva-se o direito de devolver, no todo ou em parte, as frutas e verduras 

que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste Estudo Tecnico. 
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d) O transporte dos produtos deverá ser efetuado de acordo com a legislação vigente, em 

condição que preserve a característica físico-química, microbiológica e microscópica.  

e) Características: selecionado, de ótima qualidade. produtos sãos, limpos e de boa qualidade, 

sem defeitos, suficientemente desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade e 

uniformidade no tamanho e na cor. não serão permitidos rachaduras, perfurações e cortes. 

f) A entrega respeitará cronograma fornecido pela Nutricionista, a qual formulará 

periodicamente, tendo a contratada o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar do 

recebimento da solicitação, para entrega. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Há, no mercado, diversos fornecedores que trabalham com os produtos solicitados, desde 

fabricantes, distribuidores e comerciantes, não havendo, portanto, restrições de mercado.  

Para análise e levantamento do preço de mercado foram considerados preços praticados por 

fornecedores da região e contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio  de 

consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,  

tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se  

observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a 

qual se pretende contratar. 

Logo, a aquisição do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual 

cenário, como uma aquisição muito realizada por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo 

assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento, conforme os 

requisitos estabelecidos neste documento. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a aquisição das frutas e verduras, 

por si só, já é quase a solução completa, dependendo apenas do cozimento e pessoas para o preparo. O 

Hospital Municipal de São Gotardo possue espaços próprios, com equipamentos e utensílios 
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adequados para preparar e servir refeições, utilizando os gêneros ora propostos. Também dispõem de 

pessoas capacitadas para o preparo, distribuição e controle das refeições a serem servidas. Diante do 

exposto têm-se os elementos necessários para compor a solução completa a ser concretizada com a 

aquisição. 

As frutas serão ofertados como opção de  lanche saudável para os participantes dos grupos, 

palestras, oficinas e eventos realizados pelos profissionais das Unidades Básicas de Saúde e do 

Núcleo de Apoio à Saúde da Família e Atenção Básica, visando garantir a interação dos usuários 

e fortalecer o vínculo com a população estabelecendo hábitos saudáveis. 

Para atendimento da demanda em questão, a solução proposta é a realização de processo 

licitatório amplo na modalidade Pregão (Lei n° 14.133/21), no formato eletrônico,     com entrega 

parcelada de  acordo com a necessidade de consumo, até a quantidade limite e entrega de acordo 

com as exigências contidas no cronograma a ser estabelecido pela Nutricionista do Hospital 

Municipal. 

O certame deverá possibilitar a ampla concorrência entre os fornecedores interessados,  desde 

que atendam os requisitos mínimos de habilitação e do objeto, a se fazerem constantes  no Edital e 

Termo de Referência.  

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

a) A estimativa das quantidades fora levantada, levando-se em consideração os seguintes   

parâmetros: 

b) Necessidade das quantidades das frutas e verduras a serem u t i l i z ad o s /  fornecidos  para 

um período de 12 meses; 

As estimativas de consumo para 2024/ 2025, encontram-se consignadas na tabela a seguir: 

 

CODIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
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15516 Abobrinha verde agricultura familiar - tamanho regular, de 1ª qualidade, sem cortes. produtos 

frescos e com grau de maturação intermediário. deverá apresentar odor agradável, consistência 

firme, sem lesões de origem, sem rachaduras, sem danos físicos e mecânicos, acondicionadas em 

embalagens de 5kg ou 3kg. 

 

 

 

 

kg 

 

 

 

 

650,00 

15517 Alface comum agricultura familiar - alface comum(pé),características:de ótima qualidade,devem 

ser frescas,limpas e livres de manchas escuras,amarelas,ou viscosas,bom tamanho,aroma,cor e sabor 

da espécie e variedades,não devem conter substâncias terrosas,sujidades ou corpos estranhos 

aderentes às folhas,isentos de umidade externa anormal,ataque de insetos.as folhas deve estar 

intactas,limpas e firmes,acondicionadas em caixas para aboa conservação da mesma,conforme 

quantidade solicitada. 

 

 

 

 

 

 

 

un 

 

 

 

 

 

 

 

1.000,00 

15427 Alho - : características: limpo, tamanho graúdo, com casca, com todas as partes aproveitáveis de 

primeira qualidade, com cor e odor característico. sem bolores e mofo. 
 

kg 

 

250,00 

8712 
Batata doce selecionada, de ótima qualidade. 

kg 350,00 

15425 Batata inglesa agricultura familiar 

- batata inglesa,características:de ótima qualidade,deve ser frescas,bom tamanho,aroma,cor próprios 

da espécie e variedades,não devem conter substâncias terrosas,sujidades ou corpos estranhos 

aderentes à superfície da casca,isentos de umidadeexterna anormal,ataque de insetos,aroma e sabor 

estranhos.a polpa deve estar intacta e firme,acondicionadas em sacos plásticos resistentes,conforme 

quantidade solicitada. 

 

 

 

 

 

 

 

kg 

 

 

 

 

 

 

 

1.000,00 

228 Beterraba selecionada,agricultura fami - beterraba selecionada e de ótima qualidade 

características:tamanho regular fresca,compacta e firme,isenta de sujidades,coloração e tamanho 

uniformes,devendo serbem desenvolvidas. 

 

 

 

Kg 

 

 

 

200,00 

22256 Brócolis (und) - brócolis: tipo ramoso, in natura. tamanho e coloração uniformes. folhas firmes Sem 

áreas amareladas, sem sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência ou qualidade. 

 

un 

 

600,00 

1548 Cará - selecionado de boa qualidade. Devem ser firmes, sem partes mofadas ou amolecidas. - 

ausência de alimentos murchos ou brotados - os s devem estar firmes, inteiros, livres de umidade 

externa. 

 

 

Kg 

 

 

350,00 
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15428 Cebola agricultura familiar - cebola,características:de ótima qualidade,com gráu médio de 

amadurecimento,compacta e firme,devem ser frescas,bom tamanho,aroma,cor próprios da espécie e 

variedades,não devem conter substâncias terrosas,sujidades ou corpos estranhos aderentes à 

superfície da casca,isentos de umidade externa anormal,lesões de origem física,ataque de 

insetos,podridão,aroma e sabor estranhos.a polpa deve estar intacta e firme,acondicionados em sacos 

plástico resistentes,conforme quantidadesolicitada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

400,00 

229 Cenoura - selecionada e de ótima qualidade características:tamanho regular fresca,compacta e 

firme,isenta de sujidades,coloração e tamanho uniformes,devendo serbem desenvolvidas e 

embaladas em sacos plásticos. 

 

 

Kg 

 

 

400,00 

11619 Cheiro verde maço agricultura familiar - cheiro verde,características:ótima qualidade,devem ser 

frescos,com uma cor verdeprofundo e aparencia viçosa,os maços não poderão ter folhas murchas e 

amarelas,ocheiro deve ser seco e que tenha sido cultivada organicamente.o maço devera conter no 

minimo 300g(gramas),bom tamanho,aroma,cor e sabor próprios da espécie e variedades,não devem 

conter substância terrosas,sujidades ou corpos estranhos aderentes,embalados em maços conforme 

quantidade solicitada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mç 

 

 

 

 

 

 

 

 

500,00 

230 Chuchu kg - chuchu selecionada e de ótima qualidade características:tamanho regular 

fresca,compacta e firme,isenta de sujidades,coloração e tamanho uniformes,devendo 

serbemdesenvolvidas e embaladas em sacos plásticos. 

 

 

 

Kg 

 

 

 

600,00 

11620 Couve folha (maço) - couve selecionado, ótima qualidade, embalados em maços couve (folha) 

produtos sãos, limpos e de boa qualidade; sem defeitos, com folhas verdes sem traços de 

descoloração e turgescência (inchaço), intactas, firmes e bem desenvolvidas.embalagens: maço 

 

 

 

Un 

 

 

 

300,00 

1028 Couve flor selecionado kg - couve flor : fresca, com folhas brilhantes, lisas e viçosas, tamanho 

médio a grande, cabeças firmes e sem áreas escuras, com maturação uniforme e coloração 

amarelada, sem manchas de fungos. 

 

 

 

Kg 

 

 

 

600,00 

15523 
Inhame agricultura familiar - inhame,características:de ótima qualidade,deve ter um bom 

tamanho,aroma e cor própria da espécie e variedades,não devem conter substâncias 

terrosas,sujidades oucorpos estranhos aderentes à superfície da casca,isentos de umidade externa 

anormal,aroma e sabor estranhos.a polpa deve estar intacta e firme,acondicionadosem sacos plástico 

resistentes,conforme quantidade solicitada. 

Kg 380,00 
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1551 Jiló - selecionada e de ótima qualidade características:tamanho regular fresca,compacta e 

firme,isenta de sujidades,coloração e tamanho uniformes,devendo serbem desenvolvidas e 

embaladas em sacos plásticos. 

 

 

KG 

 

 

300,00 

1546 
Mandioca - selecionada, de ótima qualidade, acondicionadas em pacotes de 1 kgs 

KG 600,00 

15530 Milho verde em espigas agricultura famil - milho verde em espigas,descascado e 

limpo,características: as espigas devem serde ótima qualidade,frescas,bom tamanho,aroma,cor 

própria da espécie e variedade,não devem conter substâncias terrosas,sujidades ou corpos estranhos 

aderentes àsuperfície das espigas,isentos de umidade externa anormal,aroma e sabor estranhos.a 

polpa deve estar intacta e firme,acondicionados em bandejas resistentes ou saco plástico,contendo 

4 espigas cada. 

 

 

 

 

 

 

 

BJ 

 

 

 

 

 

 

 

200,00 

1550 Mugango - selecionada e de ótima qualidade características:tamanho regular fresca,compacta e 

firme,isenta de sujidades,coloração e tamanho uniformes,devendo serbem desenvolvidas e 

embaladas em sacos plásticos. 

 

 

KG 

 

 

300,00 

2400 Pepino japones - selecionada e de ótima qualidade características:tamanho regularfresca,compacta 

e firme,isenta de sujidades,coloração e tamanho uniformes,devendo serbem desenvolvidas e 

embaladas em sacos plásticos. 

 

 

 

KG 

 

 

 

300,00 

2401 Pimentão verde - selecionada e de ótima qualidade características:tamanho regularfresca,compacta 

e firme,isenta de sujidades,coloração e tamanho uniformes,devendo serbem desenvolvidas e 

embaladas em sacos plásticos. 

 

 

 

KG 

 

 

 

100,00 

2405 Quiabo - selecionada e de ótima qualidade características:tamanho regular fresca,compacta e 

firme,isenta de sujidades,coloração e tamanho uniformes,devendo ser bem desenvolvidas e 

embaladas em sacos plásticos. 

 

 

KG 

 

 

300,00 

15531 Repolho agricultura familiar - repolho,características:de primeira qualidade,sem defeitos 

sérios,deve ser frescas,apresentando bom tamanho, aroma,cor próprios da espécie e variedades,não 

devem conter substâncias terrosas,sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície,isentos de 

umidade externa anormal,aroma e sabor 

Estranhos.a peça deve estarintacta e firme,acondicionados em sacos plástico resistentes,conforme 

quantidade solicitada. 

 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

 

500,00 
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235 Repolho roxo kg - repolho roxo: produtos sãos, limpos e de boa qualidade, sem defeitos, com 

folhasroxas, sem traços de descoloração e turgescência, intactas, firmes, e bívidas.não serão 

permitidos perfurações, rachaduras e cortes. 

 

 

 

KG 

 

 

 

100,00 

15532 Tomate agricultura familiar - tomate,características:de ótima qualidade,devem ser frescos,bom 

tamanho,aroma,cor e sabor da espécie e variedades,não devem conter substâncias terrosas,sujidades 

ou corpos estranhos aderentes à superfície da casca,isentos de umidade externaanormal,aroma e 

sabor estranhos.a polpa deve estar intacta e firme,acondicionados em sacos plástico 

resistentes,conforme quantidade solicitada. 

 

 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

 

 

2.000,00 

4910 Vargem - selecionada e de ótima qualidade características:tamanho regular fresca,compacta e 

firme,isenta de sujidades,coloração e tamanho uniformes,devendo serbemdesenvolvidas e 

embaladas em 

sacos plásticos. 

 

 

 

KG 

 

 

 

250,00 

39480 Pera características gerais: - de primeira - quando constituída por fruta de boa qualidade, sem 

defeitos sérios, apresentando tamanho, cor e conformação uniforme, devendo ser bem desenvolvidas 

e maduras. Devem ser, frescas, bom tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedades. 

Não devem conter substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície da 

casca. Acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada. 

 

 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

 

 

500,00 

11617 Abacate, selecionado de ótima qualidade - abacate: selecionado, de ótima qualidade. Produtos sãos, 

limpos e de boa qualidade, sem defeitos, suficientemente desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor 

típicos da variedade e uniformidade no tamanho e na cor. Não serão permitidos rachaduras, 

perfurações e cortes , kg 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

150,00 

8709 Abacaxi selecionado, de ótima qualidade - abacaxi: selecionado, de ótima qualidade. Produtos sãos, 

limpos e de boa qualidade, sem defeitos, suficientemente desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor 

típicos da variedade e uniformidade no tamanho e na cor. Não serão permitidos rachaduras, 

perfurações e cortes. Peso mínimo por peça 1,4 kg. 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

650,00 
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15519 Banana prata agricultura familiar - banana prata,características gerais:de primeira e boa 

qualidade,sem defeitos sérios,apresentando,bom tamanho,aroma,cor e sabor uniforme,bem 

desenvolvida e madura devem ser frescas,terem atingido o gráu máximo da espécie e variedades 

entre80 a 90% de maturação,não devem conter substâncias terrosas,sujidades ou corposestranhos 

aderentes à Superfície da casca,isentos de umidade externa anormal,ataque de insetos,aroma e sabor 

estranhos.a polpa deve estar intacta e firme,acondicionadas em caixa para preservar o ótimo estado 

da mesma,conforme quantidade solicitada. 

 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

 

900,00 

224 Banana maça - banana tipo maça, selecionada de boa qualidade, embalada com pctes de01 kg.  

KG 

 

500,00 

5564 Laranja selecionada de ótima qualidade - laranja: espécies variadas, selecionada de ótima 

qualidade. Produtos são e limpos, de boa qualidade, sem defeitos ou perfurações na casca, 

suficientemente desenvolvidos com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade, uniformidade no 

tamanho e na cor. 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

720,00 

15524 Limão tahiti ou comum - características gerais:de primeira e boa qualidade,sem defeitos 

sérios,apresentando fruto de bom tamanho,aroma,cor e sabor uniforme,bem desenvolvidos e 

maduros devem ser frescas,terem atingido o gráu máximo da espéciee variedades, não devem conter 

substâncias terrosas,sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície da casca,isentos de 

umidade externa anormal,aroma esabor estranhos. A polpa deve estar intacta e 

firme,acondicionadas em sacos plásticos para preservar o ótimo 

estado da mesma,conforme quantidade solicitada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

 

 

 

 

100,00 

232 MAÇA FUGI - Características Gerais: De primeira - Quando constituída por fruta deboa qualidade, 

sem defeitos sérios, apresentando tamanho, cor e conformação uniforme, devendo ser bem 

desenvolvidas e maduras. Devem ser, frescas, bom tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie 

e variedades. Não devem conter substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à 

superfície da casca. Isentos de umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos. A polpa deve 

estar intacta e firme. Acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme quantidadesolicitada. 

 

 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

 

 

1.050,00 

15527 Mamão formosa merenda escolar - mamão formosa;características gerais: constituido por fruta de 

boa qualidade,semdefeitos sérios,apresentando maturação,polpa firme ao toque,cor e sabro próprios 

da esepecie e variedade,sem apresentar variações de casca,fresca,isento de lesões de origem 

fisica,mecanica ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou corposestranhos aderidos à superficie 

externas,livre de umidades,insetos,parasitas elarvas. 

 

 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

 

 

850,00 
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3522 Manga - kg selecionada e de ótima qualidade características:tamanho regular fresca,compacta e 

firme,isenta de sujidades,coloração e tamanho uniformes,devendo serbem desenvolvidas e 

embaladas em sacos plásticos. 

 

 

 

KG 

 

 

 

570,00 

7354 Melancia doce - melancia 

Características gerais: com grau de maturação adequado para o consumo,casca firme,lustrosa e sem 

manhas na escura,polpa firme de coloração vermelha comaparência fresca e macia,procedente de 

espécie genuína e sã, fresca. Isento delesões de origem física,mecânica ou biológica matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos àsuperfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas 

e larvas e deve ser pesada em relação volume. 

 

KG 

 

950,00 

35057 
Melão: características gerais: com grau de maturaç - ão adequado para o consumo, casca firme sem 

avarias, polpa firme com aparência fresca e macia, procedente de espécie genuína e sã, fresca. Isento 

de lesões de origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

 

300,00 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

No âmbito das aquisições públicas, a pesquisa de preços possui como uma das principais 

finalidades, estimar o custo do objeto para fins de análise quanto à existência de recursos 

orçamentários suficientes para o pagamento da despesa com a contratação e servir de parâmetro 

objetivo para julgamento das ofertas apresentadas quando da aceitação das propostas. 

Fundamenta-se ainda na Instrução Normativa nº 73 de 5 de agosto de 2020, que dispõe sobre  

os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição 

de bens e contratação de serviços em geral, bem como na jurisprudência do Tribunal de Contas da 

União sobre o tema. 

Com base nos normativos supracitados, tentou-se obter os preços praticados por forncedores da 

região, através de pesquisa de preços realizada pelo setor de compras da prefeitura, visando obter 

valores condizentes com a realidade local, minimizando distorções.  

Para todos os itens, foram encontrados pelo      menos 3 (três) valores válidos, dos quais, foi 

calculada a média aritmética, valor este que foi definido  como valor máximo por item a ser aceito 

pela Administração. 
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 O resultado da pesquisa encontra-se detalhado no quadro abaixo: 

 

VALOR MÉDIO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

DESCRIÇÃO QUANTIDA

DE 
V. Médio Unitário 

V. Médio Total 

Abobrinha verde agricultura familiar - tamanho regular, de 1ª qualidade, sem cortes. produtos frescos e 

com grau de maturação intermediário. deverá apresentar odor agradável, consistência firme, sem lesões 

de origem, sem rachaduras, sem danos físicos e mecânicos, acondicionadas em embalagens de 5kg ou 

3kg. 

 

 

 

 

650,00 

 8,11 5.271,50 

Alface comum agricultura familiar - alface comum(pé),características:de ótima qualidade,devem ser 

frescas,limpas e livres de manchas escuras,amarelas,ou viscosas,bom tamanho,aroma,cor e sabor da 

espécie e variedades,não devem conter substâncias terrosas,sujidades ou corpos estranhos aderentes às 

folhas,isentos de umidade externa anormal,ataque de insetos.as folhas deve estar intactas,limpas e 

firmes,acondicionadas em caixas para aboa conservação da mesma,conforme quantidade solicitada. 

 

 

 

 

 

 

 

1.000,00 

4,75 4.750,00 

Alho - : características: limpo, tamanho graúdo, com casca, com todas as partes aproveitáveis de 

primeira qualidade, com cor e odor característico. sem bolores e mofo. 
 

250,00 

37,63 9.407,50 

Batata doce selecionada, de ótima qualidade. 
350,00 7,13 2.495,50 

Batata inglesa agricultura familiar 

- batata inglesa,características:de ótima qualidade,deve ser frescas,bom tamanho,aroma,cor próprios da 

espécie e variedades,não devem conter substâncias terrosas,sujidades ou corpos estranhos aderentes à 

superfície da casca,isentos de umidadeexterna anormal,ataque de insetos,aroma e sabor estranhos.a polpa 

deve estar intacta e firme,acondicionadas em sacos plásticos resistentes,conforme quantidade solicitada. 

 

 

 

 

 

 

 

1.000,00 

9,27 9.270,00 
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Beterraba selecionada,agricultura fami - beterraba selecionada e de ótima qualidade 

características:tamanho regular fresca,compacta e firme,isenta de sujidades,coloração e tamanho 

uniformes,devendo serbem desenvolvidas. 

 

 

 

200,00 

8,75 1.750,00 

Brócolis (und) - brócolis: tipo ramoso, in natura. tamanho e coloração uniformes. folhas firmes Sem áreas 

amareladas, sem sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência ou qualidade. 

 

600,00 

12,48 7.488,00 

Cará - selecionado de boa qualidade. Devem ser firmes, sem partes mofadas ou amolecidas. - ausência 

de alimentos murchos ou brotados - os s devem estar firmes, inteiros, livres de umidade externa. 

 

 

350,00 

8,47 2.964,50 

Cebola agricultura familiar - cebola,características:de ótima qualidade,com gráu médio de 

amadurecimento,compacta e firme,devem ser frescas,bom tamanho,aroma,cor próprios da espécie e 

variedades,não devem conter substâncias terrosas,sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície 

da casca,isentos de umidade externa anormal,lesões de origem física,ataque de insetos,podridão,aroma e 

sabor estranhos.a polpa deve estar intacta e firme,acondicionados em sacos plástico resistentes,conforme 

quantidadesolicitada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

400,00 

9,15 3.660,00 

Cenoura - selecionada e de ótima qualidade características:tamanho regular fresca,compacta e 

firme,isenta de sujidades,coloração e tamanho uniformes,devendo serbem desenvolvidas e embaladas em 

sacos plásticos. 

 

 

400,00 

8,28 3.312,00 

Cheiro verde maço agricultura familiar - cheiro verde,características:ótima qualidade,devem ser 

frescos,com uma cor verdeprofundo e aparencia viçosa,os maços não poderão ter folhas murchas e 

amarelas,ocheiro deve ser seco e que tenha sido cultivada organicamente.o maço devera conter no 

minimo 300g(gramas),bom tamanho,aroma,cor e sabor próprios da espécie e variedades,não devem 

conter substância terrosas,sujidades ou corpos estranhos aderentes,embalados em maços conforme 

quantidade solicitada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

500,00 

4,83 2.415,00 

Chuchu kg - chuchu selecionada e de ótima qualidade características:tamanho regular fresca,compacta e 

firme,isenta de sujidades,coloração e tamanho uniformes,devendo serbemdesenvolvidas e embaladas em 

sacos plásticos. 

 

 

 

600,00 

7,46 4.476,00 
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Couve folha (maço) - couve selecionado, ótima qualidade, embalados em maços couve (folha) produtos 

sãos, limpos e de boa qualidade; sem defeitos, com folhas verdes sem traços de descoloração e 

turgescência (inchaço), intactas, firmes e bem desenvolvidas.embalagens: maço 

 

 

 

300,00 

4,83 1.449,00 

Couve flor selecionado kg - couve flor : fresca, com folhas brilhantes, lisas e viçosas, tamanho médio a 

grande, cabeças firmes e sem áreas escuras, com maturação uniforme e coloração amarelada, sem 

manchas de fungos. 

 

 

 

600,00 

11,78 7.068,00 

Inhame agricultura familiar - inhame,características:de ótima qualidade,deve ter um bom tamanho,aroma 

e cor própria da espécie e variedades,não devem conter substâncias terrosas,sujidades oucorpos estranhos 

aderentes à superfície da casca,isentos de umidade externa anormal,aroma e sabor estranhos.a polpa deve 

estar intacta e firme,acondicionadosem sacos plástico resistentes,conforme quantidade solicitada. 

380,00 9,37 3.560,60 

Jiló - selecionada e de ótima qualidade características:tamanho regular fresca,compacta e firme,isenta 

de sujidades,coloração e tamanho uniformes,devendo serbem desenvolvidas e embaladas em sacos 

plásticos. 

 

 

300,00 

9,00 2.700,00 

Mandioca - selecionada, de ótima qualidade, acondicionadas em pacotes de 1 kgs 
600,00 9,59 5.754,00 

Milho verde em espigas agricultura famil - milho verde em espigas,descascado e limpo,características: 

as espigas devem serde ótima qualidade,frescas,bom tamanho,aroma,cor própria da espécie e 

variedade,não devem conter substâncias terrosas,sujidades ou corpos estranhos aderentes àsuperfície das 

espigas,isentos de umidade externa anormal,aroma e sabor estranhos.a polpa deve estar intacta e 

firme,acondicionados em bandejas resistentes ou saco plástico,contendo 4 espigas cada. 

 

 

 

 

 

 

 

200,00 

8,65 1.730,00 

Mugango - selecionada e de ótima qualidade características:tamanho regular fresca,compacta e 

firme,isenta de sujidades,coloração e tamanho uniformes,devendo serbem desenvolvidas e embaladas em 

sacos plásticos. 

 

 

300,00 

7,35 2.205,00 

Pepino japones - selecionada e de ótima qualidade características:tamanho regularfresca,compacta e 

firme,isenta de sujidades,coloração e tamanho uniformes,devendo serbem desenvolvidas e embaladas em 

sacos plásticos. 

 

 

 

300,00 

13,12 3.936,00 

Pimentão verde - selecionada e de ótima qualidade características:tamanho regularfresca,compacta e 

firme,isenta de sujidades,coloração e tamanho uniformes,devendo serbem desenvolvidas e embaladas em 

sacos plásticos. 

 

 

 

100,00 

13,28 1.328,00 
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Quiabo - selecionada e de ótima qualidade características:tamanho regular fresca,compacta e 

firme,isenta de sujidades,coloração e tamanho uniformes,devendo ser bem desenvolvidas e embaladas 

em sacos plásticos. 

 

 

300,00 

15,58 4.674,00 

Repolho agricultura familiar - repolho,características:de primeira qualidade,sem defeitos sérios,deve 

ser frescas,apresentando bom tamanho, aroma,cor próprios da espécie e variedades,não devem conter 

substâncias terrosas,sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície,isentos de umidade externa 

anormal,aroma e sabor 

Estranhos.a peça deve estarintacta e firme,acondicionados em sacos plástico resistentes,conforme 

quantidade solicitada. 

 

 

 

 

 

500,00 

6,27 3.135,00 

Repolho roxo kg - repolho roxo: produtos sãos, limpos e de boa qualidade, sem defeitos, com 

folhasroxas, sem traços de descoloração e turgescência, intactas, firmes, e bívidas.não serão permitidos 

perfurações, rachaduras e cortes. 

 

 

 

100,00 

7,30 730,00 

Tomate agricultura familiar - tomate,características:de ótima qualidade,devem ser frescos,bom 

tamanho,aroma,cor e sabor da espécie e variedades,não devem conter substâncias terrosas,sujidades ou 

corpos estranhos aderentes à superfície da casca,isentos de umidade externaanormal,aroma e sabor 

estranhos.a polpa deve estar intacta e firme,acondicionados em sacos plástico resistentes,conforme 

quantidade solicitada. 

 

 

 

 

 

 

2.000,00 

10,58 21.160,00 

Vargem - selecionada e de ótima qualidade características:tamanho regular fresca,compacta e 

firme,isenta de sujidades,coloração e tamanho uniformes,devendo serbemdesenvolvidas e embaladas em 

sacos plásticos. 

 

 

 

250,00 

18,58 4.645,00 

Pera características gerais: - de primeira - quando constituída por fruta de boa qualidade, sem defeitos 

sérios, apresentando tamanho, cor e conformação uniforme, devendo ser bem desenvolvidas e maduras. 

Devem ser, frescas, bom tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedades. Não devem 

conter substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície da casca. 

Acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada. 

 

 

 

 

 

 

500,00 

26,77 13.385,00 
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Abacate, selecionado de ótima qualidade - abacate: selecionado, de ótima qualidade. Produtos sãos, 

limpos e de boa qualidade, sem defeitos, suficientemente desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor 

típicos da variedade e uniformidade no tamanho e na cor. Não serão permitidos rachaduras, perfurações 

e cortes , kg 

 

 

 

 

150,00 

11,13 1.669,50 

Abacaxi selecionado, de ótima qualidade - abacaxi: selecionado, de ótima qualidade. Produtos sãos, 

limpos e de boa qualidade, sem defeitos, suficientemente desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor 

típicos da variedade e uniformidade no tamanho e na cor. Não serão permitidos rachaduras, perfurações 

e cortes. Peso mínimo por peça 1,4 kg. 

 

 

 

 

650,00 

11,28 7.332,00 

Banana prata agricultura familiar - banana prata,características gerais:de primeira e boa qualidade,sem 

defeitos sérios,apresentando,bom tamanho,aroma,cor e sabor uniforme,bem desenvolvida e madura 

devem ser frescas,terem atingido o gráu máximo da espécie e variedades entre80 a 90% de maturação,não 

devem conter substâncias terrosas,sujidades ou corposestranhos aderentes à Superfície da casca,isentos 

de umidade externa anormal,ataque de insetos,aroma e sabor estranhos.a polpa deve estar intacta e 

firme,acondicionadas em caixa para preservar o ótimo estado da mesma,conforme quantidade solicitada. 

 

 

 

 

 

900,00 

9,23 8.307,00 

Banana maça - banana tipo maça, selecionada de boa qualidade, embalada com pctes de01 kg.  

500,00 
10,28 5.140,00 

Laranja selecionada de ótima qualidade - laranja: espécies variadas, selecionada de ótima qualidade. 

Produtos são e limpos, de boa qualidade, sem defeitos ou perfurações na casca, suficientemente 

desenvolvidos com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade, uniformidade no tamanho e na cor. 

 

 

 

 

720,00 

6,53 4.701,60 

Limão tahiti ou comum - características gerais:de primeira e boa qualidade,sem defeitos 

sérios,apresentando fruto de bom tamanho,aroma,cor e sabor uniforme,bem desenvolvidos e maduros 

devem ser frescas,terem atingido o gráu máximo da espéciee variedades, não devem conter substâncias 

terrosas,sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície da casca,isentos de umidade externa 

anormal,aroma esabor estranhos. A polpa deve estar intacta e firme,acondicionadas em sacos plásticos 

para preservar o ótimo 

estado da mesma,conforme quantidade solicitada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

100,00 

8,12 812,00 

MAÇA FUGI - Características Gerais: De primeira - Quando constituída por fruta deboa qualidade, 

sem defeitos sérios, apresentando tamanho, cor e conformação uniforme, devendo ser bem desenvolvidas 

e maduras. Devem ser, frescas, bom tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedades. Não 

devem conter substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície da casca. Isentos 

de umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos. A polpa deve estar intacta e firme. 

Acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme quantidadesolicitada. 

 

 

 

 

 

 

1.050,00 

13,25 13.912,50 

Mamão formosa merenda escolar - mamão formosa;características gerais: constituido por fruta de boa 

qualidade,semdefeitos sérios,apresentando maturação,polpa firme ao toque,cor e sabro próprios da 

esepecie e variedade,sem apresentar variações de casca,fresca,isento de lesões de origem fisica,mecanica 

ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou corposestranhos aderidos à superficie externas,livre de 

umidades,insetos,parasitas elarvas. 

 

 

 

 

 

 

850,00 

9,48 8.058,00 
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Manga - kg selecionada e de ótima qualidade características:tamanho regular fresca,compacta e 

firme,isenta de sujidades,coloração e tamanho uniformes,devendo serbem desenvolvidas e embaladas em 

sacos plásticos. 

 

 

 

570,00 

10,92 6.224,40 

Melancia doce - melancia 

Características gerais: com grau de maturação adequado para o consumo,casca firme,lustrosa e sem 

manhas na escura,polpa firme de coloração vermelha comaparência fresca e macia,procedente de espécie 

genuína e sã, fresca. Isento delesões de origem física,mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades 

ou corpos estranhos aderidos àsuperfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas e deve 

ser pesada em relação volume. 

 

950,00 

4,95 4.702,50 

Melão: características gerais: com grau de maturaç - ão adequado para o consumo, casca firme sem 

avarias, polpa firme com aparência fresca e macia, procedente de espécie genuína e sã, fresca. Isento de 

lesões de origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

 

 

 

 

 

300,00 

11,27 3.381,00 

TOTAL 198.960,10 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO  

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do Art. 40º da Lei  n.º 

14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, 

quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda 

da economia de escala. 

Considerando as especificidades do objeto a aquisição será parcelada, haja vista, ser a forma 

economicamente mais viável, com o intuito de propiciar o melhor  aproveitamento do mercado e 

a ampliação da competitividade. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se fazem necessárias contratações correlatas e/ou interdependentes com o objeto da 

contratação em referência. 
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11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O Plano de Contratações Anual ainda não foi adotado pelo Município.  

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

Com a presente contratação a Secretaria Municipal de Saúde almeja alcançar sob os aspectos 

da economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade ambiental, os 

seguintes benefícios: 

Oferecer uma alimentação saudável para pacientes internados em um hospital traz uma série 

de vantagens que beneficiam diretamente a recuperação e o bem-estar dos pacientes, refletindo 

uma abordagem humanizada e cuidadosa: 

Uma alimentação saudável e adequada às necessidades específicas de cada paciente pode 

acelerar significativamente o processo de recuperação. Nutrientes essenciais ajudam no 

fortalecimento do sistema imunológico, na cicatrização de feridas e na recuperação de cirurgias ou 

doenças. Ao oferecer refeições nutritivas, o hospital demonstra um cuidado genuíno com a saúde 

e a recuperação de cada paciente, tratando-os com dignidade e respeito; 

Dietas inadequadas podem levar a complicações, como desnutrição, infecções e piora das 

condições de saúde existentes. Uma alimentação saudável ajuda a prevenir essas complicações, 

garantindo que os pacientes recebam todos os nutrientes necessários para manter e melhorar sua 

saúde. Esse cuidado demonstra a dedicação do hospital em proporcionar o melhor atendimento 

possível, valorizando a vida e o bem-estar dos pacientes; 

Uma nutrição adequada pode contribuir para uma recuperação mais rápida, reduzindo o 

tempo de internação e permitindo que os pacientes voltem para suas casas mais cedo. Isso não só 

melhora a experiência do paciente, mas também libera recursos hospitalares para outros que 

necessitam, refletindo uma gestão eficiente e humanizada dos cuidados de saúde; 
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Ao oferecer uma alimentação saudável, o hospital vai além do tratamento médico tradicional, 

proporcionando um cuidado integral que valoriza o ser humano em sua totalidade. Essa abordagem 

humanizada fortalece a confiança e o relacionamento entre pacientes e profissionais de saúde, 

criando um ambiente de cura mais positivo e acolhedor. 

As frutas serão ofertadas como opção de  lanche saudável para os participantes dos grupos, 

palestras, oficinas e eventos realizados pelos profissionais das Unidades Básicas de Saúde e do 

Núcleo de Apoio à Saúde da Família e Atenção Básica, visando garantir a interação dos usuários 

e fortalecer o vínculo com a população estabelecendo hábitos saudáveis. 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADA 

 Elaborar cardápio para que sejam confeccionadas as refeições de acordo com as     

indicações nutricionais repassadas pela nutricionista do Hospital. 

Considerar a necessidade de capacitação e aperfeiçoamento de servidores lotados no 

Hospital Municipal, sobre temas relevantes como: alimentação e nutrição, higiene pessoal, 

manipulação e armazenamento de alimentos e prevenção de doenças transmitidas por alimentos, 

possibilitando desta forma, o uso adequado dos alimentos no preparo  das refeições. 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Em observância à promoção do desenvolvimento sustentável, as exigências para a 

aquisição de frutas e verduras buscaram atender critérios de sustentabilidade ambiental, 

atentando-se para os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos produtos e 

matérias primas que deram origem aos itens a serem contratados.  

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade, veiculados 

como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada.  

Os critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o 

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e matérias 

primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e 
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energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; maior vida 

útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão 

sobre recursos naturais; origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, 

serviços e obras.  

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no mercado local e 

nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios norteadores da licitação 

pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade. 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Após todas as considerações registradas nos itens anteriores nas especificações e quesitos que 

melhor atendam aos interesses e as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, considerando 

os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia- se viável a contratação 

pretendida. 

 

JEISE DE OLIVEIRA BARBOSA 

Nutricionista Coord. do SND/ HMSG 

 

 

MAYCON IGOR DOS SANTOS INÁCIO 

Coordenador da Atenção Primária à Saúde 
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ANEXO II 

Modelo de declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação e de que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do edital; 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2024. - PROCESSO Nº 220/2024 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, que: 

 

1) cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no edital do Pregão Eletrônico n. 

__________/______; 

 

2) a proposta foi elaborada em conformidade com as todas as exigências do edital do referido 

certame. 

 

 

 ________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO III 

Modelo de declaração sobre o trabalho de pessoas menores 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2024 - PROCESSO Nº 220/2024 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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ANEXO IV 

Modelo de declaração sobre inexistência de trabalho degradante ou forçado 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2024. - Processo nº 220/2024 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ANEXO V 

Modelo de declaração sobre reserva de cargos para pessoa com deficiência 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2024 - Processo nº 220/2024 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO VI 

Modelo de declaração de que não existem fatos impeditivos para a habilitação no certame 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2024 - Processo nº 220/2024 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, que cumpre plenamente as exigências do edital do processo licitatório em epígrafe e que 

não existem fatos impeditivos para a habilitação no certame. 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO VII 

Modelo de declaração para licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2024 - Processo nº 220/2024 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, estar enquadrado como (  ) microempresa, (  ) empresa de pequeno porte ou (  ) sociedade 

cooperativa, cumprindo os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

Declara ainda para fins do artigo 4º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021,  que neste ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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ANEXO VIII 

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2024 - Processo nº 220/2024 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA que: 

 

(a) a proposta foi elaborada de maneira independente e que seu conteúdo não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 

a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 
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(e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebido de qualquer integrante do Município antes da abertura oficial das 

propostas; e 

 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

___________, __ de ________________ de _____ 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do responsável legal da empresa licitante 
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ANEXO IX  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Nº ___/2024 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO - MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob o Nº. 18.602.037/0001-55, com sede nesta cidade, provisoriamente na Rua Professora Maria 

Coeli Franco, número 13, Bairro Centro, representado legalmente por seu Prefeita Municipal, 

Denise Abadia Pereira Oliveira, brasileira, casada, portador da Carteira de Identidade MG-

8.042.021 PC/MG, inscrita no CPF sob o Nº. 787.613.106,97, residente e domiciliada à Rua 

Lazaro Gonçalves, 93 – Mansões do Lago, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

_________________________________ inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, 

sediada na ___________________________, na cidade de 

__________________________./Estado, neste ato representada por .................................. (nome 

e função na contratada), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, doravante designada CONTRATADA. Considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ____/2024, 

Processo Administrativo nº 220/2024 , Pregão Eletrônico nº 51/2024, resolve registrar os 

preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023. 

 

           1.DO OBJETO 

 1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

“AQUISIÇÃO DE FRUTAS E VERDURAS, PARA OS BLOCOS: MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE (HEMODIALISE E HOSPITAL MUNICIPAL) E ATENÇÃO BÁSICA 

(UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE) NO MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO, NOS TERMOS 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 
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ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO”,  especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 

Referência, anexo  do Edital de Licitação nº 220/2024, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

1.2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

1.2.1. A ATA terá validade e vigência por 1 (um) ano, contado a partir da data de sua assinatura, 

prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da 

Lei 14.133/21. 

 

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

 ITEM 

 COD. 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 

VALOR DO 

ITEM VALOR TOTAL 

1 15516 

 ABOBRINHA VERDE AGRICULTURA FAMILIAR - 

TAMANHO REGULAR, DE 1ª QUALIDADE, SEM CORTES. 

PRODUTOS FRESCOS E COM GRAU DE MATURAÇÃO 

INTERMEDIÁRIO. DEVERÁ APRESENTAR ODOR 

AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA FIRME, SEM LESÕES DE 

ORIGEM, SEM RACHADURAS, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS. ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS DE 

5KG OU 3KG 650 KG   

2 15517 

 ALFACE COMUM AGRICULTURA FAMILIAR - ALFACE 

COMUM(PÉ),CARACTERÍSTICAS:DE ÓTIMA 

QUALIDADE,DEVEM SER FRESCAS,LIMPAS E LIVRES DE 

MANCHAS ESCURAS,AMARELAS,OU VISCOSAS,BOM 

TAMANHO,AROMA,COR E SABOR DA ESPÉCIE E 

VARIEDADES,NÃO DEVEM CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS,SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 

ADERENTES ÀS FOLHAS,ISENTOS DE UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL,ATAQUE DE INSETOS.AS FOLHAS 

DEVE ESTAR INTACTAS,LIMPAS E 

FIRMES,ACONDICIONADAS EM CAIXAS PARA ABOA 

CONSERVAÇÃO DA MESMA,CONFORME QUANTIDADE 

SOLICITADA. 1.000,00 UN   

3 15427 

 ALHO - : CARACTERÍSTICAS: LIMPO, TAMANHO 

GRAÚDO, COM CASCA, COM TODAS AS PARTES 

APROVEITÁVEIS. DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM COR E 

ODOR CARACTERÍSTICO. SEM BOLORES EMOFO. 250 KG   

4 8712  BATATA DOCE SELECIONADA, DE ÓTIMA QUALID - ADE 350 KG   
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5 15425 

 BATATA INGLESA AGRICULTURA FAMILIAR - BATATA 

INGLESA,CARACTERÍSTICAS:DE ÓTIMA 

QUALIDADE,DEVE SER FRESCAS,BOM 

TAMANHO,AROMA,COR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E 

VARIEDADES,NÃO DEVEM CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS,SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 

ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA,ISENTOS DE 

UMIDADEEXTERNA ANORMAL,ATAQUE DE 

INSETOS,AROMA E SABOR ESTRANHOS.A POLPA DEVE 

ESTAR INTACTA E FIRME,ACONDICIONADAS EM SACOS 

PLÁSTICOS RESISTENTES,CONFORME 

QUANTIDADESOLICITADA. 1.000,00 KG   

6 228 

 BETERRABA SELECIONADA,AGRICULTURA FAMI - 

BETERRABA SELECIONADA E DE ÓTIMA QUALIDADE 

CARACTERÍSTICAS:TAMANHO REGULAR 

FRESCA,COMPACTA E FIRME,ISENTA DE 

SUJIDADES,COLORAÇÃO E TAMANHO 

UNIFORMES,DEVENDO SERBEM DESENVOLVIDAS. 200 KG   

7 22256 

 BRÓCOLIS (UND) - BRÓCOLIS: TIPO RAMOSO, IN 

NATURA. TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES. 

FOLHAS FIRMES SEM ÁREAS AMARELADAS, SEM 

SUJIDADES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 

ALTERAR SUA APARÊNCIA OU QUALIDADE. UNIDADE 600 UN   

8 1548 

 CARÁ - SELECIONADO DE BOA QUALIDADE. DEVEM SER 

FIRMES, SEM PARTES MOFADAS OU AMOLECIDAS. - 

AUSÊNCIA DE ALIMENTOS MURCHOS OU BROTADOS - 

OS S DEVEM ESTAR FIRMES, INTEIROS, LIVRES DE 

UMIDADE EXTERNA. 350 KG   

9 15428 

 CEBOLA AGRICULTURA FAMILIAR - 

CEBOLA,CARACTERÍSTICAS:DE ÓTIMA 

QUALIDADE,COM GRÁU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO,COMPACTA E FIRME,DEVEM SER 

FRESCAS,BOM TAMANHO,AROMA,COR PRÓPRIOS DA 

ESPÉCIE E VARIEDADES,NÃO DEVEM CONTER 

SUBSTÂNCIAS TERROSAS,SUJIDADES OU CORPOS 

ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

CASCA,ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL,LESÕES DE ORIGEM FÍSICA,ATAQUE DE 

INSETOS,PODRIDÃO,AROMA E SABOR ESTRANHOS.A 

POLPA DEVE ESTAR INTACTA E 

FIRME,ACONDICIONADOS EM SACOS PLÁSTICO 

RESISTENTES,CONFORME QUANTIDADESOLICITADA. 400 KG   

10 229 

 CENOURA - SELECIONADA E DE ÓTIMA QUALIDADE 

CARACTERÍSTICAS:TAMANHO REGULAR 

FRESCA,COMPACTA E FIRME,ISENTA DE 

SUJIDADES,COLORAÇÃO E TAMANHO 

UNIFORMES,DEVENDO SERBEM DESENVOLVIDAS E 

EMBALADAS EM SACOS PLÁSTICOS. 400 KG   
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11 11619 

 CHEIRO VERDE MAÇO AGRICULTURA FAMILIAR - 

CHEIRO VERDE,CARACTERÍSTICAS:ÓTIMA 

QUALIDADE,DEVEM SER FRESCOS,COM UMA COR 

VERDEPROFUNDO E APARENCIA VIÇOSA,OS MAÇOS 

NÃO PODERÃO TER FOLHAS MURCHAS E 

AMARELAS,OCHEIRO DEVE SER SECO E QUE TENHA 

SIDO CULTIVADA ORGANICAMENTE.O MAÇO DEVERA 

CONTER NO MINIMO 300G(GRAMAS),BOM 

TAMANHO,AROMA,COR E SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE 

E VARIEDADES,NÃO DEVEM CONTER SUBSTÂNCIA 

TERROSAS,SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 

ADERENTES,EMBALADOS EM MAÇOS CONFORME 

QUANTIDADE SOLICITADA. 500 MÇ   

12 230 

 CHUCHU KG - CHUCHU SELECIONADA E DE ÓTIMA 

QUALIDADE CARACTERÍSTICAS:TAMANHO REGULAR 

FRESCA,COMPACTA E FIRME,ISENTA DE 

SUJIDADES,COLORAÇÃO E TAMANHO 

UNIFORMES,DEVENDO SERBEMDESENVOLVIDAS E 

EMBALADAS EM SACOS PLÁSTICOS. 600 KG   

13 11620 

 COUVE FOLHA (MAÇO) - COUVE SELECIONADO, ÓTIMA 

QUALIDADE, EMBALADOS EM MAÇOS COUVE (FOLHA) 

PRODUTOS SÃOS, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE; SEM 

DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES SEM TRAÇOS DE 

DESCOLORAÇÃO E TURGESCÊNCIA (INCHAÇO), 

INTACTAS, FIRMES E BEM 

DESENVOLVIDAS.EMBALAGENS: MAÇO 300 UN   

14 1028 

 COUVE FLOR SELECIONADO KG - COUVE FLOR : 

FRESCA, COM FOLHAS BRILHANTES, LISAS E VIÇOSAS, 

TAMANHO MÉDIO A GRANDE, CABEÇAS FIRMES E SEM 

ÁREAS ESCURAS, COM MATURAÇÃO UNIFORME E 

COLORAÇÃO AMARELADA, SEM MANCHAS DE FUNGOS. 600 KG   

15 15523 

 INHAME AGRICULTURA FAMILIAR - 

INHAME,CARACTERÍSTICAS:DE ÓTIMA 

QUALIDADE,DEVE TER UM BOM TAMANHO,AROMA E 

COR PRÓPRIA DA ESPÉCIE E VARIEDADES,NÃO DEVEM 

CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS,SUJIDADES 

OUCORPOS ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

CASCA,ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL,AROMA E SABOR ESTRANHOS.A POLPA DEVE 

ESTAR INTACTA E FIRME,ACONDICIONADOSEM SACOS 

PLÁSTICO RESISTENTES,CONFORME QUANTIDADE 

SOLICITADA. 380 KG   

16 1551 

 JILÓ - SELECIONADA E DE ÓTIMA QUALIDADE 

CARACTERÍSTICAS:TAMANHO REGULAR 

FRESCA,COMPACTA E FIRME,ISENTA DE 

SUJIDADES,COLORAÇÃO E TAMANHO 

UNIFORMES,DEVENDO SERBEM DESENVOLVIDAS E 

EMBALADAS EM SACOS PLÁSTICOS. 300 KG   

17 1546 

 MANDIOCA - SELECIONADA, DE ÓTIMA QUALIDADE, 

ACONDICIONADAS EM PACOTES DE 1 KGS 600 KG   
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18 15530 

 MILHO VERDE EM ESPIGAS AGRICULTURA FAMIL - 

MILHO VERDE EM ESPIGAS,DESCASCADO E 

LIMPO,CARACTERÍSTICAS: AS ESPIGAS DEVEM SERDE 

ÓTIMA QUALIDADE,FRESCAS,BOM 

TAMANHO,AROMA,COR PRÓPRIA DA ESPÉCIE E 

VARIEDADE,NÃO DEVEM CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS,SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 

ADERENTES ÀSUPERFÍCIE DAS ESPIGAS,ISENTOS DE 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL,AROMA E SABOR 

ESTRANHOS.A POLPA DEVE ESTAR INTACTA E 

FIRME,ACONDICIONADOS EM BANDEJAS RESISTENTES 

OU SACO PLÁSTICO,CONTENDO 4 ESPIGAS CADA. 200 BJ   

19 1550 

 MUGANGO - SELECIONADA E DE ÓTIMA QUALIDADE 

CARACTERÍSTICAS:TAMANHO REGULAR 

FRESCA,COMPACTA E FIRME,ISENTA DE 

SUJIDADES,COLORAÇÃO E TAMANHO 

UNIFORMES,DEVENDO SERBEM DESENVOLVIDAS E 

EMBALADAS EM SACOS PLÁSTICOS. 300 KG   

20 2400 

 PEPINO JAPONES - SELECIONADA E DE ÓTIMA 

QUALIDADE CARACTERÍSTICAS:TAMANHO 

REGULARFRESCA,COMPACTA E FIRME,ISENTA DE 

SUJIDADES,COLORAÇÃO E TAMANHO 

UNIFORMES,DEVENDO SERBEM DESENVOLVIDAS E 

EMBALADAS EM SACOS PLÁSTICOS. 300 KG   

21 2401 

 PIMENTÃO VERDE - SELECIONADA E DE ÓTIMA 

QUALIDADE CARACTERÍSTICAS:TAMANHO 

REGULARFRESCA,COMPACTA E FIRME,ISENTA DE 

SUJIDADES,COLORAÇÃO E TAMANHO 

UNIFORMES,DEVENDO SERBEM DESENVOLVIDAS E 

EMBALADAS EM SACOS PLÁSTICOS. 100 KG   

22 2405 

 QUIABO - SELECIONADA E DE ÓTIMA QUALIDADE 

CARACTERÍSTICAS:TAMANHO REGULAR 

FRESCA,COMPACTA E FIRME,ISENTA DE 

SUJIDADES,COLORAÇÃO E TAMANHO 

UNIFORMES,DEVENDO SERBEMDESENVOLVIDAS E 

EMBALADAS EM SACOS PLÁSTICOS. 300 KG   

23 15531 

 REPOLHO AGRICULTURA FAMILIAR - 

REPOLHO,CARACTERÍSTICAS:DE PRIMEIRA 

QUALIDADE,SEM DEFEITOS SÉRIOS,DEVE SER 

FRESCAS,APRESENTANDO BOM TAMANHO, 

AROMA,COR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES,NÃO 

DEVEM CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS,SUJIDADES 

OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À 

SUPERFÍCIE,ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL,AROMA E SABOR ESTRANHOS.A PEÇA DEVE 

ESTARINTACTA E FIRME,ACONDICIONADOS EM SACOS 

PLÁSTICO RESISTENTES,CONFORME QUANTIDADE 

SOLICITADA. 500 KG   

24 235 

 REPOLHO ROXO KG - REPOLHO ROXO: PRODUTOS SÃOS, 

LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM 

FOLHASROXAS, SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO E 

TURGESCÊNCIA, INTACTAS, FIRMES, E BÍVIDAS.NÃO 

SERÃO PERMITIDOS PERFURAÇÕES, RACHADURAS E 

CORTES. 100 KG   
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25 15532 

 TOMATE AGRICULTURA FAMILIAR - 

TOMATE,CARACTERÍSTICAS:DE ÓTIMA 

QUALIDADE,DEVEM SER FRESCOS,BOM 

TAMANHO,AROMA,COR E SABOR DA ESPÉCIE E 

VARIEDADES,NÃO DEVEM CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS,SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 

ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA,ISENTOS DE 

UMIDADE EXTERNAANORMAL,AROMA E SABOR 

ESTRANHOS.A POLPA DEVE ESTAR INTACTA E 

FIRME,ACONDICIONADOS EM SACOS PLÁSTICO 

RESISTENTES,CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA. 2.000,00 KG   

26 4910 

 VARGEM - SELECIONADA E DE ÓTIMA QUALIDADE 

CARACTERÍSTICAS:TAMANHO REGULAR 

FRESCA,COMPACTA E FIRME,ISENTA DE 

SUJIDADES,COLORAÇÃO E TAMANHO 

UNIFORMES,DEVENDO SERBEMDESENVOLVIDAS E 

EMBALADAS EM SACOS PLÁSTICOS. 250 KG   

27 39480 

 PERA CARACTERÍSTICAS GERAIS: - DE PRIMEIRA - 

QUANDO CONSTITUÍDA POR FRUTA DE BOA 

QUALIDADE, SEM DEFEITOS SÉRIOS, APRESENTANDO 

TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORME, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS E MADURAS. 

DEVEM SER, FRESCAS, BOM TAMANHO, AROMA, COR E 

SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. NÃO 

DEVEM CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES 

OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

CASCA. ACONDICIONADOS EM SACOS PLÁSTICOS 

RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA. 500 KG   

28 11617 

 ABACATE, SELECIONADO DE ÓTIMA QUALIDADE - 

ABACATE: SELECIONADO, DE ÓTIMA QUALIDADE. 

PRODUTOS SÃOS, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, SEM 

DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, COM 

ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA VARIEDADE E 

UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA COR. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES , 

KG  150 KG   

29 8709 

 ABACAXI SELECIONADO, DE ÓTIMA QUALIDADE - 

ABACAXI: SELECIONADO, DE ÓTIMA QUALIDADE. 

PRODUTOS SÃOS, LIMPOS E DE BOA QUALIDADE, SEM 

DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, COM 

ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA VARIEDADE E 

UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA COR. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES. 

PESO MÍNIMO POR PEÇA 1,4 KG. 650 UN   
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30 15519 

 BANANA PRATA AGRICULTURA FAMILIAR - BANANA 

PRATA,CARACTERÍSTICAS GERAIS:DE PRIMEIRA E BOA 

QUALIDADE,SEM DEFEITOS 

SÉRIOS,APRESENTANDO,BOM TAMANHO,AROMA,COR E 

SABOR UNIFORME,BEM DESENVOLVIDA E MADURA 

DEVEM SER FRESCAS,TEREM ATINGIDO O GRÁU 

MÁXIMO DA ESPÉCIE E VARIEDADES ENTRE80 A 90% DE 

MATURAÇÃO,NÃO DEVEM CONTER SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS,SUJIDADES OU CORPOSESTRANHOS 

ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA,ISENTOS DE 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL,ATAQUE DE 

INSETOS,AROMA E SABOR ESTRANHOS.A POLPA DEVE 

ESTAR INTACTA E FIRME,ACONDICIONADAS EM CAIXA 

PARA PRESERVAR O ÓTIMO ESTADO DA 

MESMA,CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA. 900 KG   

31 224 

 BANANA MAÇA - BANANA TIPO MAÇA, SELECIONADA 

DE BOA QUALIDADE, EMBALADA COM PCTES DE01 KG. 500 KG   

32 5564 

 LARANJA SELECIONADA DE ÓTIMA QUALIDADE - 

LARANJA: ESPÉCIES VARIADAS, SELECIONADA DE 

ÓTIMA QUALIDADE. PRODUTOS SÃO E LIMPOS, DE BOA 

QUALIDADE, SEM DEFEITOS OU PERFURAÇÕES NA 

CASCA, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS COM 

ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA VARIEDADE, 

UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA COR. 720 KG   

33 15524 

 LIMÃO TAHITI OU COMUM - ,CARACTERÍSTICAS 

GERAIS:DE PRIMEIRA E BOA QUALIDADE,SEM DEFEITOS 

SÉRIOS,APRESENTANDO FRUTO DE BOM 

TAMANHO,AROMA,COR E SABOR UNIFORME,BEM 

DESENVOLVIDOS E MADUROS DEVEM SER 

FRESCAS,TEREM ATINGIDO O GRÁU MÁXIMO DA 

ESPÉCIEE VARIEDADES, NÃO DEVEM CONTER 

SUBSTÂNCIAS TERROSAS,SUJIDADES OU CORPOS 

ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

CASCA,ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL,AROMA ESABOR ESTRANHOS. A POLPA DEVE 

ESTAR INTACTA E FIRME,ACONDICIONADAS EM SACOS 

PLÁSTICOS PARA PRESERVAR O ÓTIMO ESTADO DA 

MESMA,CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA. 100 KG   

34 232 

 MAÇA FUGI - CARACTERÍSTICAS GERAIS: DE PRIMEIRA 

- QUANDO CONSTITUÍDA POR FRUTA DEBOA 

QUALIDADE, SEM DEFEITOS SÉRIOS, APRESENTANDO 

TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORME, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS E MADURAS. 

DEVEM SER, FRESCAS, BOM TAMANHO, AROMA, COR E 

SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. NÃO 

DEVEM CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES 

OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 

CASCA. ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

AROMA E SABOR ESTRANHOS. A POLPA DEVE ESTAR 

INTACTA E FIRME. ACONDICIONADOS EM SACOS 

PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 

QUANTIDADESOLICITADA.  1.050,00 KG   
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35 15527 

 MAMÃO FORMOSA MERENDA ESCOLAR - MAMÃO 

FORMOSA;CARACTERÍSTICAS GERAIS: CONSTITUIDO 

POR FRUTA DE BOA QUALIDADE,SEMDEFEITOS 

SÉRIOS,APRESENTANDO MATURAÇÃO,POLPA FIRME AO 

TOQUE,COR E SABRO PRÓPRIOS DA ESEPECIE E 

VARIEDADE,SEM APRESENTAR VARIAÇÕES DE 

CASCA,FRESCA,ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM 

FISICA,MECANICA OU BIOLÓGICA, MATÉRIA TERROSA, 

SUJIDADES OU CORPOSESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFICIE EXTERNAS,LIVRE DE 

UMIDADES,INSETOS,PARASITAS ELARVAS. 850 KG   

36 3522 

 MANGA - KG SELECIONADA E DE ÓTIMA QUALIDADE 

CARACTERÍSTICAS:TAMANHO REGULAR 

FRESCA,COMPACTA E FIRME,ISENTA DE 

SUJIDADES,COLORAÇÃO E TAMANHO 

UNIFORMES,DEVENDO SERBEM DESENVOLVIDAS E 

EMBALADAS EM SACOS PLÁSTICOS. 570 KG   

37 7354 

 MELANCIA DOCE - MELANCIA CARACTERÍSTICAS 

GERAIS: COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA 

O CONSUMO,CASCA FIRME,LUSTROSA E SEM MANHAS 

NA ESCURA,POLPA FIRME DE COLORAÇÃO VERMELHA 

COMAPARÊNCIA FRESCA E MACIA,PROCEDENTE DE 

ESPÉCIE GENUÍNA E SÃ, FRESCA. ISENTO DELESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA,MECÂNICA OU BIOLÓGICA MATÉRIA 

TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS ÀSUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE 

ENFERMIDADES, INSETOS, PARASITAS E LARVAS E 

DEVE SER PESADA EM RELAÇÃO VOLUME.  950 KG   

38 35057 

 MELÃO: CARACTERÍSTICAS GERAIS: COM GRAU DE 

MATURAÇ - ÃO ADEQUADO PARA O CONSUMO, CASCA 

FIRME SEM AVARIAS, POLPA FIRME COM APARÊNCIA 

FRESCA E MACIA, PROCEDENTE DE ESPÉCIE GENUÍNA E 

SÃ, FRESCA. ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA MATÉRIA TERROSA, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, 

INSETOS, PARASITAS E LARVAS. 300 KG   

       

TOTAL GERAL: R$  

2.2.  O valor global  da ata de registro de preço será de 

R$___________(___________________________). 

 

 

3.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. FORMA DE FORNECIMENTO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

3.1.1. Entregar os alimentos diariamente, conforme cronograma fornecido pelo setor de nutrição 

do hospital municipal, centro de hemodiálise. e atenção básica tendo a contratada o prazo máximo 
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de 48 (quarenta e oito) horas a contar do recebimento da solicitação, para entrega dos produtos 

solicitados. 

3.1.2.  As frutas e verduras  deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação 

de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 

microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias 

Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no 

órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). 

3.1.3. Todos as frutas e verduras deverão ser transportados em caminhão tipo baú especifico para 

esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa 

acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos; 

3.1.4. Os produtos serão pedidos de acordo com a necessidade de cada bloco, só poderá 

entregar a mercado5.4 - AS EMPRESAS PARTICIPANTES DO PROCESSO, DEVERÃO 

ESTAR LOCALIZADAS EM UM RAIO DE 150 KM DA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 

GOTARDO/MG conforme decreto 242 de 24 de outubro de 2022 (devida a entrega ser 

realizada em um prazo máximo de 48 horas, sendo inviável para fornecedores cumprir com 

o prazo de entrega). 

3.1.5.Os produtos serão pedidos de acordo com a necessidade de cada bloco, só poderá entregar a 

mercadoria mediante a nota de autorização de fornecimento (NAF) emitida pelo setor de compras 

desta prefeitura.  

 

3.2. PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da liquidação da nota fiscal.  

3.2.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar o produto, e o quantitativo 

efetivamente entregue.  

3.2.3. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal conforme legislação vigente. 

3.2.4. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal, o prazo para pagamento será contado a 

partir de sua representação devidamente regularizada.  
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3.2.5. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, 

ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas 

ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

3.2.6. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou 

equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de 

acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal, de 2023 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, 

artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

3.2.7. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de 

isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos 

fiscais, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal, de 2023 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 

1234. 

3.2.8. Os pagamentos serão realizados mediante entrega da Nota Fiscal, devidamente quitada pelo 

responsável. 

3.2.9. Os pagamentos serão realizados em até 30 dias, após o protocolo da nota fiscal devidamente 

quitada. 

3.2.10. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o devido protocolo da nota fiscal 

no Departamento de Contabilidade desta Prefeitura Municipal. 

3.2.11. A nota fiscal deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

3.2.1. O Departamento de contabilidade da Prefeitura de São Gotardo, identificando qualquer 

divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à contratada para que sejam feitas as correções 

necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação 

do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

3.2.13. O pagamento devido pela Prefeitura de São Gotardo será efetuado por meio de depósito 

em conta bancária a ser informada pela contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a 

ser convencionada entre as partes. 

3.2.14. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção 

monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto da ARP. 
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3.2.15. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a contratada dará a Prefeitura de 

São Gotardo plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 

a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 

     3.4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

3.4.1. A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Prefeitura 

Municipal, assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação 

aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto. 

3.4.2. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com o objeto 

contratado, mesmo que para isso outra solução não prevista neste tenha que ser apresentada, para 

aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GOTARDO. 

3.4.3. Manter entendimentos com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO, 

objetivando evitar transtornos e atrasos na entrega dos produtos. 

3.4.4. Manter, durante o período da ARP, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

neste edital; 

3.4.5. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e acatando as reclamações formuladas; 

3.4.6. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos necessários à perfeita execução do 

objeto Contratado. 

3.4.7. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

3.4.8. Zelar pela padronização e qualidade do trabalho fornecido, empregando matérias primas 

condizentes com as necessidades de uso do produto e que proporcionem longa durabilidade. 

3.4.9. Providenciar a substituição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do(s) produtos(s) que 

apresentarem defeito, de forma rápida, eficaz e eficiente, sem quaisquer ônus para o 

CONTRATANTE; 
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3.4.10. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e 

expressa anuência do CONTRATANTE; 

3.4.11. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade objeto 

contratual, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 48 horas, 

após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 

3.4.12. Dar ciência, imediatamente e por escrito, do recebimento das Notas de Empenho ou outros 

instrumentos hábeis enviados pelos Órgãos Participantes. 

3.4.13. Atender, no prazo máximo de trinta (30) dias úteis, as convocações para retirada da(s) 

Nota(s) de Empenho ou de outro instrumento hábil.  

3.4.14 Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função 

de pedido de revisão de preço ou substituição de marca. 

3.4.15. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no Diário Oficial do 

Município São Gotardo pelo Órgão Gerenciador. 

3.4.16. Entregar o(s) produto(s) no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, fielmente, 

todas as disposições constantes no Edital e nesta ARP. 

3.4.17. Responsabilizar-se pelo transporte do(s) produto(s) de seu estabelecimento até o local 

determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega. 

3.4.18. Garantir a boa qualidade do(s) produto(s) fornecido(s), respondendo por qualquer 

deterioração, substituindo-os sempre que for o caso. 

3.4.19. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como 

tributos, fretes, embalagem e demais encargos. 

3.4.20. Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros, por 

sua culpa ou dolo, decorrentes da execução desta NAF, não reduzindo ou excluindo a 

responsabilidade o mero fato de a execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte do Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes. 

3.4.21. Entregar a mercadoria no local indicado da NAF (nota de autorização de fornecimento) 

emitida pelo setor compras. 

 

3. 5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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3.5.1. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução da 

compra, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 

3.5.2. Emitir, por meio do Setor de Compras, Pedido de Compra; 

3.5.3. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

3.5.4. Fiscalizar a execução da ARP, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

3.5.5. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir sua obrigação dentro 

das normas e condições estabelecidas neste Termo; 

3.5.6. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela contratada. 

 

3.6.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.6.1.  As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) seguinte (s) 

dotação (ções) orçamentária(s):  

Cotação 10.464/2024 

Pedido 10.659/2024   

Ficha 899 – 02 010 002 10 302 0112 2742 33903000 - Manutenção do Hospital - OUTROS 

SERVIÇOS DE MATERIAL DE CONSUMO. Fonte: 1500, 1600 e 1621. 

Pedido 10.660/2024  

Ficha 890 – 02 010 002 10 302 0112 2560 33903000 - Manter o Serviço de Hemodiálise - 

MATERIAL DE CONSUMO. Fonte :1500, 1600 e 1621. 

Pedido 10.663/2024  

Ficha 814 – 02 010 001 10 301 0112 2242 33903000 - Manutenção das Estratégias Saúde da 

Família/Atenção Básica - MATERIAL DE CONSUMO. Fonte: 1500, 1600 e 1621. 

 

 

3.7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO  

3.7.1.  O(s) bem(ns) será(ão) recebido(s) provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a 

nota fiscal (ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de empenho ou nota de autorização 
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de fornecimento (NAF), pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ARP, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

3.7.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de cinco (5) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

3.7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de cinco (5) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do(s) bem(ns) e consequente aceitação mediante recibo aposto na Nota 

Fiscal respectiva e termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

3.7.3.1. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

3.7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

3.7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

 

3.8. GESTÃO /FISCALIZAÇÃO DA ARP 

3.8.1. Observado o disposto da lei nº 14.133/2021, a fiscalização da ARP contratual será realizada 

pela Secretaria Municipal de Saúde, através de servidores designados para tal função. 

3.8.2. A Secretária Municipal de Saúde atuará como gestor/fiscal da ARP. 

3.8.3. Compete a Secretaria Municipal de Saúde a fiscalização e acompanhamento da presente 

ARP, incluindo a qualidade do atendimento e qualidade do produto fornecido.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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3.8.4. Compete ao Setor de Compras expedir a ordem de compra à contratada. 

3.8.5. Cabe ao setor responsável (nutricionista hospital municipal, atenção básica e hemodiálise) 

pelo recebimento da mercadoria a conferência do produto e nota fiscal. 

3.8.6. O setor responsável (nutricionista hospital municipal, atenção básica e hemodiálise) pelo 

recebimento da mercadoria deverá encaminhar a nota fiscal devidamente liquidada ao setor de 

contabilidade desta prefeitura. 

3.8.7. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO: 

Secretária Municipal de Saúde pela Nutricionista do Hospital Municipal. 

 

3.9. DO REAJUSTE DE PREÇOS E PEDIDOS DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

3.9.1. Os preços decorrentes da ata de registro de preços somente serão reajustados com 

autorização expressa e dentro dos índices de reajustes aprovados pela Câmara de Regulação de 

Mercado de Medicamentos (CMED), após apresentação da documentação comprobatória e 

deferimento do pedido de reajuste pela Administração. 

3.9.2. No caso de alterações nos preços dos medicamentos, na forma prevista acima, serão 

realizados Termos Aditivos ou apostilamento à Ata de Registro de Preços. 

 3.9.3. As empresas deverão solicitar pedidos de reequilíbrio econômico financeiro à Prefeitura de 

São Gotardo, que avaliará se é pertinente a concessão ou não nos limites da sua gestão das atas. 

 3.9.4. A licitante contratada se obrigará a manter, enquanto tramita o pedido de revisão de preços, 

o cumprimento da ata, sob pena de ser declarado inadimplente, aplicando-se as penalidades 

previstas no Edital e na legislação vigente.  

3.9.5. Vale ressaltar que, as propostas apresentadas no momento da licitação têm validade mínima 

de 60 (sessenta) dias, não podendo sofrer reequilíbrio de preço durante esse período. 

 

 3.10. GESTÃO DA CONTRATUALIZAÇÃO   

3.10.1.A contratualização decorrente da ARP, ou outro instrumento hábil que o substitua, deverá 

ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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14.133, de 2021 e do Decreto Municipal 63 de 2023, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

3.10.2. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.10.3. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

3.10.4. Após a assinatura da ARP, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

3.10.5. A execução da ARP deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, 

ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal 63/23 de São Gotardo  de 2023 e 

de acordo com a lei de licitação federal 14.133 de 01 de abril de 2021. 

3.10.6. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

3.10.6.1. Os coordenadores da hemodiálise, atenção básica e nutricionista do hospital municipal 

serão responsáveis pela fiscalização da ARP. 

 

3.11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de  R$ 198.960,10 (Cento e noventa e  oito mil, 

novecentos e sessenta reais e dez centavos), conforme valores apostos em documento apartado. 

 

 3.12. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

As frutas e verduras deverão ser entregue de acordo com as especificações descritas neste 

Estudo Técnico, sendo que não será aceito se estiver em desacordo com as condições predefinidas. 

a) O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos alimentos que serão 

entregues.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/ato/418032
https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/ato/418032
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b) No preço cotado deverá estar inclusos: impostos, fretes, taxas, seguros e quaisquer outras 

despesas incidentes, deduzidos eventuais descontos concedidos.  

c) Ao Contratante reserva-se o direito de devolver, no todo ou em parte, as frutas e verduras 

que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste Estudo Técnico. 

d) O transporte dos produtos deverá ser efetuado de acordo com a legislação vigente, em 

condição que preserve a característica físico-química, microbiológica e microscópica.  

e) Características: selecionado, de ótima qualidade. produtos sãos, limpos e de boa qualidade, 

sem defeitos, suficientemente desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade e 

uniformidade no tamanho e na cor. não serão permitidos rachaduras, perfurações e cortes. 

f) A entrega respeitará cronograma fornecido pela Nutricionista, a qual formulará 

periodicamente, tendo a contratada o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar do 

recebimento da solicitação, para entrega. 

 

4.  SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de serviço 

secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo 

Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade da Contratada. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:   

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital. 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital , poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO 

CNPJ: 18.602.037/0001-55 – Insc. Est. Isento 

 São Gotardo – Minas Gerais  

 

 

101 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no Decreto nº  63  de 28 de março de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  

 

10. DAS PENALIDADES 
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10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 

da Contratada, ficando o mesmo, garantido o contraditório e a ampla defesa, sujeitam às seguintes 

penalidades: 

10.1.1. Advertência; 

10.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente atualizado pelo Índice 

Geral de Preços de Mercado - IGPM/FGV; 

10.1.3. Impedimento de licitar e contratar, conforme a Lei 14.133/2021. 

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, além 

do encaminhamento ao Ministério Público para aplicação das sanções criminais previstas da 

referida Lei 14.133/2021, salvo superveniência comprovada de motivo de força maior. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. A Prefeitura reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto em desacordo 

com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes 

ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos previstos da Lei 14.133/2021.  

11.2.A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre a Prefeitura Municipal e os agentes, prepostos, empregados ou demais 

pessoas da empresa contratada designadas para a execução do objeto contratado, sendo a empresa 

contratada a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 

trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação vigente, seja 

trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

11.3. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

12.  FORO  

12.1 O foro da justiça estadual na comarca de São Gotardo/MG é o competente para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
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SÃO GOTARDO,  .......... de.......................................... de 2024 

 

 

DENISE ABADIA PEREIRA OLIVEIRA 

Prefeita Municipal de São Gotardo – MG 

Contratante 

 

 

                                    DÉBORA THAIS SILVA ALVES ARAÚJO 

Secretária Municipal de Saúde 

 

________________________________________________ 

Nome do representante legal da Contratada 

Razão social da Contratada 
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